
 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 002/2024 
Município de São José do Goiabal 

 
1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Procedimento de licitação na modalidade concorrência para atendimento de objeto conforme 

especificação sumária do Anexo I CEE 01 (cláusula de condição específica do edital CEE 01), 

observado o detalhamento do objeto constante do termo de referência, anexo a este edital. 

1.2. DADOS DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

1.2.1. Número do processo administrativo: Anexo I – CEE 02. 

1.2.2. Data autuação processo administrativo: Anexo I – CEE 02 

1.2.3. Tipo de procedimento: Concorrência 

1.2.4. Número do tipo de procedimento: Anexo I – CEE 02 

1.3. PADRONIZAÇÃO DO EDITAL  

1.3.1.  Em conformidade com o permissivo do inciso IV do caput do art. 19 e §1° do art. 25 da Lei n° 

14.133/2021 é adotada minuta padronizada de edital, previamente aprovada pelos órgãos de controle 

e jurídico do Município de São José do Goiabal. 

1.3.2.  Dado o enquadramento do objeto no conceito inserto no inciso XIII do caput do art. 6° da Lei n° 

14.133/2021, são estabelecidas no edital as normas padronizadas de caráter uniforme e geral 

aplicáveis ao certame e no Anexo I as especificidades do processo da licitação e do objeto – 

CONDIÇÕES ESPECIFICAS DO EDITAL (CEE). 

1.4. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.4.1.  O objeto deste certame possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos no 

Anexo V do edital, se enquadrando no conceito legal de bens e serviços comuns conforme inciso XIII 

do caput do art. 6° da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. NORMAS APLICÁVEIS 

1.5.1. Lei n° 14.133/2021 

1.5.2. Norma regulamentadora da lei n° 14.133/2021 expedidas pelo Município disponíveis em: 

https://www.saojosedogoiabal.mg.gov.br/publicacoes/decretos?download=953:decreto-397-2024 

1.5.3. Normas específicas aplicáveis ao objeto do certame constantes do Anexo V 

1.6. PRINCÍPIOS APLICÁVEIS 

1.6.1. A motivação de atos expedidos e a fundamentação de decisões prolatadas no âmbito do 

processo administrativo a que se vincula o presente ato convocatório, deverão observar: 

1.6.1.1. O princípio do formalismo moderado; 

1.6.1.2. Os princípios Insertos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021; 

1.6.1.3. As disposições constantes do decreto-lei n° 4.657/1942;  

1.7. DISPONIBILIZAÇÃO EDITAL 

1.7.1. O edital e seus anexos se encontram disponíveis para consulta no endereço eletrônico 

https://www.saojosedogoiabal.mg.gov.br/publicacoes/editais-licitacoes;  

1.7.2. Os pedidos de esclarecimentos e informações e as impugnações e recursos deverão ser 

formalizadas conforme Anexo I CEE 03 

1.8. INTIMAÇÕES E COMUNICAÇÕES DO PROCESSO 

1.8.1. Eventuais comunicações e/ou intimações referentes ao andamento do presente instrumento 

convocatório serão formalizadas aos licitantes e demais interessados através de publicação no Diário 

Oficial do Município disponível no endereço https://www.saojosedogoiabal.mg.gov.br/publicacoes/diario-

eletronico.  

 



 

 

1.9. LOCAL, DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

1.9.1. A licitação será realizada presencialmente no endereço indicado no Anexo I CEE 04. 

1.9.2. A sessão pública será aberta na data e horário indicados no Anexo I CEE 05. 

1.9.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do em 

sentido contrário. 

1.9.4. A referência temporal será o horário oficial de Brasília/DF. 

 

2. PARTICIPAÇÃO 

2.1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderá participar 

desta licitação o interessado que promova o credenciamento na forma do item 04 deste edital, atenda 

aos requisitos de habilitação e qualificação constantes do edital e, ainda, de forma complementar, 

atenda as seguintes condições: 

2.1.1.1. Seja pessoa jurídica legalmente estabelecida no País e possua objeto constante de contrato 

social ou ato constitutivo equivalente compatível com o objeto da licitação; 

2.1.1.2. Consórcio, desde que previsto no Anexo I – CEE 06.  

2.1.1.3.  Empresa estrangeira, desde que apresente decreto de autorização para funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir e, ainda, atenda às exigências de habilitação mediante documentos 

equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por Tradutor Público e Intérprete 

Comercial, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente. 

 

2.2. VEDAÇÕES 

2.2.1. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação o licitante enquadrado em qualquer 

das seguintes hipóteses: 

2.2.1.1. Que esteja impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

na forma do art. 7° da Lei n° 10.520/02 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.2.1.2. Que esteja impedido de licitar ou contratar com o Município, nos termos do art. 87, caput, inciso 

III da Lei n° 8666/93 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.2.1.3. Que tenha sido declarado inidôneo, nos termos do art. 87, caput, inciso IV da Lei n° 8666/93 

pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.2.1.4. Que esteja de impedido de licitar e contratar ou declarados inidôneos, nos termos do art. 156 

da Lei n° 14.133/2021 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade ou de reabilitação 

devidamente comprovada nos termos do art. 163 da citada lei n° 14.133/2021. 

2.2.1.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, 

da Lei n.º 9.605/1998 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.2.1.6. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992 

pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.2.1.7. Com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, exceto se 

houver decisão judicial específica autorizando sua participação neste certame, e se comprovada a 

capacidade econômica de arcar com o cumprimento do objeto contratual. 

2.2.1.8. Submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

2.2.1.9. Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta licitação. 

2.2.1.10. Nas hipóteses de vedação constantes do art. 14 da Lei n° 14.133/2021. 



 

 

2.2.1.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

2.2.1.12. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

econômico em comum. 

2.2.2. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta por lote. 

2.2.3. As vedações de que tratam os itens 2.2.1.1 a 2.2.1.6 o item 2.7.4 será também aplicadas ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.2.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

2.3. PARTICIPAÇÃO DIFERENCIADA DE ME´S E EPP´S  

2.3.1. A participação do presente certame em relação as ME´s e EPP´s ocorrerá de forma diferenciada 

conforme respectiva indicação: 

2.3.1.1. No Anexo I CEE 07 em relação ao desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional (art. 47 da LC 123/06) se indicado no referido item; 

2.3.1.2. No Anexo I CEE 08 em relação a participação ampla ou restrita de ME´s e EPP´s desde que 

previsto no referido item e na proporção/parcela ali indicada. 

2.3.1.3. No Anexo I CEE 09 quanto a obrigação de subcontratação de microempresa ou empresa de 

pequeno se indicado no referido item. 

 

2.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.4.1. A participação na presente licitação implica: 

2.4.1.1.  A aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste 

Edital, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade 

pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 

procedimento. 

2.4.1.2. Autorização de tratamento de dados constantes das propostas apresentadas e dos 

documentos de habilitação e qualificação da empresa participante, inclusive os eventuais tratamentos 

de dados pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n° 13.709/2018 mediante divulgação em 

sítio eletrônico de transparência para fins de reprodução, na íntegra, de todo o processo de licitação 

instaurado e desenvolvido. 

 

3. ENTE PÚBLICO DESTINATÁRIO DO CERTAME 

3.1. O Ente Público responsável pelo planejamento e execução do certame é o Município de São José 

do Goiabal sendo também o destinatário do seu objeto. 

  

4. CREDENCIAMENTO E ENTREGA DE DOCUMENTOS  

4.1. A concorrência será realizada em sessão pública, de forma presencial, com fundamento no art. 

176, II, da Lei 14133/2021. 

4.2. O credenciamento do licitante através de seu representante legal implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes 

ao procedimento de concorrência na forma presencial. 

4.3. Os interessados em participar da abertura do certame licitatório deverão apresentar 

ao Agente de Contratação, no ato da sessão de abertura dos envelopes ou no ato da 



 

 

entrega dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta de Preço”, a 

documentação abaixo especificada: 

4.4. Termo de credenciamento em conformidade com modelo constante do edital ou termo 

próprio da licitante, desde que contenha todas as informações constantes do modelo; OU 

4.5. Original e cópia do documento de identificação, no caso de dirigente da empresa, 

juntamente com cópia simples do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou 

alteração social consolidada devidamente registrada na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos da eleição de seus administradores; OU 

4.6. No caso de procurador, apresentar procuração (com poderes específicos para 

representar a empresa em todo o processo licitatório) por instrumento público ou 

particular, e cópia do documento de identificação e cópia simples do ato de investidura 

(ato constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição) do outorgante; 

4.7. A não apresentação ou incorreção dos documentos de credenciamento acarretará o 

não reconhecimento do representante do licitante, ficando o mesmo impossibilitado de 

se manifestar e responder pela mesma durante todo o processo licitatório não importando, 

contudo, em inabilitação da empresa, que somente não será representada presencialmente 

na sessão, impedindo a realização de lances e demais manifestações. 

4.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante. 

4.9. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura da proposta 

de preços credencia o representante a participar dos demais atos.  

4.10. Na hipótese de sua substituição no decorrer do processo licitatório, deverá ser 

apresentado novo credenciamento. 

4.11. Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, 

deverá encaminhar os envelopes n° 01 e n° 02 por meio de portador, hipótese em que o 

portador deverá efetuar a entrega dos envelopes diretamente ao Agente de Contratação, 

na data, hora e local indicados neste Edital. 

4.12. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 

podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando 

para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. 

4.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1. O licitante deverá entregar ao Agente de Contratação, juntamente com o “Envelope 02 

– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, até o horário, dia e local previstos neste Edital, o 

“Envelope 01 – PROPOSTA DE PREÇOS” contendo sua proposta de preços devidamente 

lacrada, com o seguinte endereçamento: 



 

 

A Proposta de Preços deverá ser apresentada datilografada ou impressa por computador 

com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. 

5.2. A Proposta de Preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto da licitação 

será executado pelo regime de empreitada por preço global e tipo menor preço global. 

5.3. A proposta deverá conter: 

5.3.1. No mínimo a razão social do proponente, endereço completo, telefone, CNPJ e email; 

5.3.2. O nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura; 

5.3.3. A data; 

5.3.4. O preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismo e por 

extenso. 

5.3.5. Planilha orçamentária contendo todas as descrições de serviços, quantitativos, valor 

unitário e valor total dos serviços; 

5.3.6.  Cronograma físico-financeiro que deverá respeitar o prazo máximo de execução do 

objeto conforme o cronograma físico-financeiro apresentado pelo Município neste edital 

permitida, contudo, a apresentação em prazo menor. 

5.3.7. Composição do BDI. 

5.3.8. Para efeitos de cotação, será permitido, no máximo, a utilização de 02 (duas) "casas 

decimais", devendo serem aplicadas as regras de arredondamento da ABNT. 

5.3.9. O prazo de validade de proposta (mínimo de 60 dias), contando a partir da data limite 

estabelecida para a apresentação da proposta. 

5.3.9.1. Em casos excepcionais, previamente a expiração do prazo original de validade de 

proposta, o Licitador poderá solicitar aos proponentes uma prorrogação específica no prazo 

de validade.  

5.3.9.2. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito e no caso do 

Proponente recusar-se a estender o prazo de validade de sua proposta esta será rejeitada.  

5.3.9.3. Caso o Proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido 

modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer 

alteração de preços. 

5.4. Cada Proponente deverá apresentar somente uma única Carta Proposta de Preços. 

5.5. A Proposta de Preços deverá ser subscrita por representante legal mencionando 

explicitamente o nome e o número do RG ou CPF. 

5.6. Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e 

indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, encargos sociais e inclusive as 

despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, 

seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social, 

Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 

quaisquer danos causados à terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL 

CONCORRÊNCIA N° 002/2024 – PROPOSTA DE PREÇO 

(Razão Social e Endereço do Licitante) 



 

 

regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário 

para a execução total e completa do objeto do presente certame, bem como lucro, 

conforme projetos e especificações constantes do Edital, sem que caiba, em qualquer caso, 

direito regressivo em relação a Contratante. 

5.7. Todas as tarefas e/ou fornecimentos descritos neste Edital, não serão objeto de 

pagamento específico, devendo seus custos estarem integralmente contidos nos valores 

ofertados pela proponente. 

5.8. O valor oferecido pelos proponentes não poderá ser superior ao valor de referência 

indicado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

5.8.1. Para fins de aplicação do disposto no item anterior, entende-se por valor de referência 

o custo unitário indicado para cada item da planilha orçamentária e, consequentemente, o 

valor total por item já incluído o BDI e o valor total da proposta. 

5.9. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 

quaisquer das disposições deste Edital, que sejam omissas ou que apresentem 

irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-

se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou acima do valor de referência. 

5.10. Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou 

vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes. 

5.11.  Em razão do critério de julgamento de menor preço global, o licitante deverá 

apresentar a proposta contando todos os itens de todos os lotes, sob pena de 

desclassificação face a impossibilidade de apurar-se o julgamento. 

5.12. Não será aceita proposta que contenha rasuras e/ou emendas. 

5.13. A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as 

condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as 

exigências nela contidas. 

5.14. Junto com a proposta, no mesmo envelope 01, deverá ser prestada declaração pelo licitante que 

ateste as seguintes condições:  

a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos cumprem plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a minha participação, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrência posterior. 

b) Declaro para fins do disposto no inciso VI do caput do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, 

que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

c) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados. 

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º, e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

e) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 15 da lei n° 14.133/2021. 

f) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 



 

 

g) Declaro que cumpro os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

se for o caso. 

h) Declaro que assumo o compromisso de guardar todos os documentos 

originais/autenticados, anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for o 

caso, pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pelo Município de São 

José do Goiabal. 

i) Declaro que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para 

digitalização, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, 

incorrendo nas sanções legais em caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização 

civil e criminal. 

j) Autorizo o tratamento de dados constantes das propostas apresentadas e dos 

documentos de habilitação e qualificação da empresa participante, inclusive os eventuais 

tratamentos de dados pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n° 13.709/2018 desde 

que seja efetivado mediante divulgação em sítio eletrônico de transparência para fins de 

reprodução, na íntegra, de todo o processo de licitação instaurado e desenvolvido. 

5.15. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.16. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.16.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o não 

enquadramento nesta condição  impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.17. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital, sem prejuízo das sanções de caráter penal. 

5.18.  Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de 

fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

5.19. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades.   

5.20. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.21. Não será admitida a subcontratação, salvo nos casos em que houver serviço agregado ao 

fornecimento do bem, limitados ao serviço, desde que previsto no Anexo I – CEE 13 e, ainda, na 

hipótese do Anexo I CEE 09.  

5.22. Os licitantes deverão consignar o valor da proposta, conforme indicado no Anexo I CEE 12, já 

consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.23. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame 

será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo 

após a abertura da sessão pública.  

5.24. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações sobre a 

incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, nos mercados 

interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras 

correlatas. 



 

 

5.24.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.24.2. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.24.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.25. A fase de habilitação poderá anteceder as fases de apresentação de propostas, lances caso 

indicado no Anexo I CEE 14. 

5.25.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 5.1, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto ou retorno 

econômico. 

5.26. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante (na hipótese de inversão fases – item 5.18), o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances. 

5.27. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

5.27.1. O licitante deverá comunicar imediatamente qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á presencialmente na data, horário e local 

indicados no Anexo I CEE 04 e Anexo I CEE 05. 

6.1.1. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço 

global, considerado exequível pelo Agente de Contratação. 

6.1.2. No horário previsto no Anexo I CEE 05 deste edital, o Pregoeiro declarará aberta a 
sessão do Pregão, oportunidade em que serão credenciados os representantes e não mais 
serão aceitos novos licitantes. 
6.1.3. Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo a 
Proposta e os envelopes contendo documentação de habilitação, facultando-se a entrega do 
envelope de habilitação quando declarada encerrada a fase de julgamento 
6.2 – lances e classificação das propostas: 
6.2.1 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior valor total do objeto, que representa o maior preço. 
6.2.1.1. - Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de apresentação dos lances. 
6.2.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor respectivo constante do Anexo II Termo de 

Referência. 

6.2.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 



 

 

6.2.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado.  

6.2.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá observar o Anexo I CEE 13. 

6.2.6 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado indicado no Anexo 

I CEE 14 – modo de disputa aberto. 

6.2.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á, e o Pregoeiro ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.2.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do seu último 
preço, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
6.2.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor valor, que representa o menor preço, e o valor estimado da contratação. 
6.2.10. Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do Edital e que 
seu preço seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita. 
6.2.11 Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, ofertar 
o menor preço, que representará o menor valor para o objeto. 
6.2.12. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa, para a definição das demais 

colocações. 

6.2.13. Após o reinício previsto no item anterior, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.2.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.2.1.5. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte 

da entidade empresarial.  

6.2.16. O pregoeiro identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.2.18. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de apresentar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 01 (um) minuto. 

6.2.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.2.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 



 

 

6.2.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.2.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.2.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.2.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.2.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.2.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.2.22.1. Em sequência, empresas estabelecidas no estado de Minas Gerais; 

6.2.22.2. Em sequência empresas brasileiras; 

6.2.22.3.Em sequência empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.2.22.4. E, por fim, em sequência empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.2.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.2.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.2.24. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

indicado no item 8.2, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.2.24.1. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada do licitante, antes de findo o prazo. 

6.2.25. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta, sendo realizada a verificação da conformidade da proposta, 

procedendo em seguida à declaração do vencedor que ofertou a melhor proposta segundo o 

critério estabelecido no edital, desde que o melhor lance seja igual ou superior ao parâmetro 

estabelecido no edital. 

6.2.26. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências ou do Pregoeiro exigir 
diretamente dos licitantes, tudo para comprovação da exequibilidade dos preços, a sessão 
poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e horário para sua continuidade, caso 
necessário. 

 

7. NEGOCIAÇÃO 

7.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o agente 

de contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, observado 



 

 

o critério de julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas no Edital.  

 

8. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Encerrada a fase de negociação, o agente de contratação procederá a consulta com a 

finalidade de verificar se o licitante classificado em primeiro lugar não incorre em nenhuma das 

hipóteses de vedação de participação do certame, conforme redação do item 2.2, 

especialmente quanto a realização de consulta consolidada do licitante pessoa jurídica 

disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União – TCU quanto licitantes inidôneos (TCU); 

condenações cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade (CNJ); empresas 

inidôneas e suspensas (CEIS - CGU) e empresa punidas  (CNEP- GCU) através do endereço 

eletrônico/URL: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

8.1.1. Na hipótese de a consulta indicar a existência de fato impeditivo à participação do certame, o 

licitante será convocado para manifestação pelo prazo mínimo de 05 (Cinco) Minutos, e caso 

não seja apresentada justificativa que permita afastar o impedimento, o licitante será declarado 

desclassificado por falta de condição de requisito objetivo à participação.   

8.2. Atendidas as condições de participação, na forma dos itens precedentes, o licitante classificado 

em primeiro lugar, será definido prazo pelo agente de contratação de, no mínimo 2 dias uteis, 

para o posterior encaminhamento a proposta de preço adequada ao valor proposto, por meio 

físico ou eletrônico no endereço constante do Anexo I CEE 04. 

8.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será 

desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

8.4. O agente de contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal e terceirizados do Município de São José do Goiabal, para orientar sua decisão. 

8.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

8.7. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste 

Edital, será desclassificada aquela que:  

8.7.1. Não atenda às exigências do ato convocatório da licitação, incluídas as especificações contidas 

no Anexo V – Termo de Referência, desde que insanável.  

8.7.2. Apresentar preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos no Anexo I 

– CEE 18. 

8.7.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua exequibilidade, 

observados os critérios indicados no Anexo I – CEE 19. 

8.8. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso. 

8.9. O Município concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua 

proposta. 

8.10. O agente de contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou 

exigir do licitante a sua demonstração; 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o agente de contratação poderá 

adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

8.11.1. Questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em 

relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

8.11.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas. 

8.11.3. Verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a Administração Pública ou com 

a iniciativa privada. 

8.11.4. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes. 

8.11.5. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante. 

8.11.6. Estudos setoriais. 

8.11.7. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 

licitante disponha para o fornecimento. 

8.11.8. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

8.12. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto desta concorrência.  

8.13. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do Edital e ofertar o menor preço ou o maior 

desconto ou retorno econômico, considerando o critério de julgamento previsto no Anexo I – 

CEE 18.  

8.14. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata circunstanciada. 

 

9. HABILITAÇÃO 

9.1.  Após o aceite definitivo da proposta vencedora, será aberto o envelope n° 02 contendo os 

documentos de habilitação. 

9.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:  

9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores;  

9.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;  

9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

9.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

mediante apresentação do comprovante de inscrição ou outro documento hábil expedido pela 

respectiva fazenda pública que indique o número da inscrição. 

9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante; 

9.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.4. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:  



 

 

9.4.1. A comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto se dará mediante apresentação da 

documentação constante do Anexo I CEE 20, se indicado. 

9.5. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

9.6. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

9.7. Demais documentos constantes do Anexo I CEE 21. 

9.8. A entrega da documentação física original ou autenticada fica dispensada, podendo ser 

solicitada a qualquer momento em prazo estabelecido pelo agente de contratação, observada 

a sua guarda pelo agente de contratação pelo prazo de 10 (dez) anos. 

9.9. 9. A documentação física original ou autenticada, quando solicitada deverá ser encaminhada 

ao endereço indicado no Anexo I – CEE 22. 

9.10. Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos, exceto item 9.2 e subitens, 

serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão.   

9.11. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura 

da sessão pública. 

9.12. Caso a data do julgamento da habilitação não coincidir com a da abertura da sessão, e não for 

possível ao agente de contratação verificar esta  condição por meio de consulta a sites oficiais, 

o licitante será convocado a encaminhar no prazo de no mínimo 24 horas, documento válido 

que comprove sua condição de habilitação na data da convocação, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.13. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o agente de contratação procederá 

ao que segue:  

9.13.1. Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital, o agente de contratação considerará o licitante inabilitado; 

9.13.2. No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos, 

respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, 

e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital.  

9.14. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar, quando for 

o caso, o contrato no prazo fixado pelo Município, ressalvados os casos de vencimento das 

respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa. 

 

10. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

10.1. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1.1. Os esclarecimentos quanto ao edital poderão ser solicitados ao agente de contratação em até 

3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da licitação, conforme informado no 

Anexo I – CEE 23. 

10.1.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

10.1.2.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao agente de contratação nos endereços 

indicados no Anexo I – CEE 24. 

10.1.2.2. O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas razões fundamentadas ao 

agente de contratação, que responderá e submeterá à aprovação da autoridade 

competente. 

10.1.2.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  



 

 

10.1.2.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame, quando da resposta resultar alteração que interfira na 

elaboração da proposta. 

10.1.3. Decairá do direito de impugnação ao Edital ou de solicitar esclarecimento o licitante ou 

interessando que não se manifestar no prazo e forma estabelecidos  nos itens 10.1 e 10.2.  

10.1.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na forma do item 1.8 

deste edital no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.1.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

10.2. RECURSOS 

10.2.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021 e, de forma complementar, o regulamento expedido pelo Município de São José 

do Goiabal disponível no endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.2. 

10.2.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.2.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.2.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

10.2.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

10.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.2.5. Os recursos deverão ser protocolados na sede da Prefeitura Municipal ou de forma eletrônica, 

por meio de correio eletrônico, nessa hipótese sendo considerando protocolado mediante 

confirmação do recebimento. 

10.2.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.2.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.2.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

na forma do item 1.8 do edital, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.2.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.2.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.2.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico indicado no Anexo I – CEE 25. 

 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



 

 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do agente de 

contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

11.3. Os atos de adjudicação e homologação observarão a forma e procedimento estabelecidos nos 

regulamentos expedidos pelo Município de São José do Goiabal disponíveis no endereço 

eletrônico/URL indicado no item 1.5.2. 

 

12. CONTRATO 

12.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da convocação para 

assinatura do contrato junto ao órgão de gestão de contratos do Município, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis no caso de não atendimento da demanda. 

12.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado, por justo motivo, a critério do Município de São José 

do Goiabal, mediante solicitação fundamentada do interessado.  

12.2. A assinatura do contrato será realizada, preferencialmente, de forma eletrônica, nos termos da 

lei n° 14.630/2020. 

12.3. A formalização de contrato observará a minuta consta de Anexo do edital, as disposições 

constantes neste item 12 e, por fim, o regulamento expedido pelo Município de São José do 

Goiabal disponível no endereço eletrônico/IURL indicado no item 1.5.2. 

 

13. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização e a gestão da execução do contrato competirão, respectivamente, ao fiscal e ao 

gestor de contrato indicados no Anexo V – Termo de Referência ou no termo de contrato a ser 

firmado. 

13.2. A fiscalização e a gestão do contrato observarão o regulamento específico fiscalização e de 

gestão de contratos expedidos pelo Município de São José do Goiabal disponível no endereço 

eletrônico/URL indicado no item 1.5.2 deste edital. 

 

14. ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. A atividade de recebimento é condição prévia e essencial ao pagamento da contraprestação 

pelo Município de São José do Goiabal do fornecimento do objeto, representando a 

confirmação de que o objeto do contrato foi efetivamente executado em conformidade com os 

requisitos qualitativos, quantitativos, bem como o preço, a forma e prazo estipulados. 

14.2. O recebimento será realizado com obediência às regras previstas no Anexo V – Termo de 

Referência, observadas as seguintes diretrizes: 

14.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal designado no contrato, mediante relatório lançado no documento 

fiscal ou similar, que ateste a qualidade, especificação e quantidade do objeto 

prestado/entregue; 

14.2.2. Definitivamente, a cargo do gestor de contrato designado por ato formal expedido pelo 

Município de São José do Goiabal, com base na verificação do trabalho realizado pela 

fiscalização. 

14.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

14.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 



 

 

14.5. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

definidos no contrato. 

14.6. O pagamento será realizado somente após a conclusão da fase de liquidação da despesa. 

14.6.1. Na realização dos pagamentos deverão ser observadas as disposições dos arts. 141 a 146 da 

Lei n° 14.133/2021 e, de forma complementar, os regulamentos expedidos pelo Município de 

São José do Goiabal referentes à fiscalização e gestão de contratos e ao recebimento 

provisório e definitivo, conforme endereço eletrônico indicado no item 1.5.2. 

14.6.2. São documentos para fins de liquidação e pagamento: 

14.6.2.1. Nota fiscal; 

14.6.2.2. Fatura de locação; 

14.6.2.3. Recibo de pagamento autônomo; 

14.6.2.4. Nota de liquidação e pagamento; 

14.6.3. Os processos de pagamento devem ser instruídos com os documentos que habilitem a 

correspondente liquidação e pagamento. 

14.6.4. Competirá ao gestor de contratos promover junto a autoridade administrativa competente a 

formalização da liquidação do empenho para fins de pagamento, devendo apurar: 

14.6.4.1. A origem e o objeto do que se deve pagar; 

14.6.4.2. A importância exata a pagar; 

14.6.4.3. A quem se deve pagar a importância para extinguir a obrigação. 

14.6.4.4. A comprovação da regular prestação do objeto contratado. 

14.7. Competirá ao licitante contratado promover a expedição de CNO, alvará de construção, ART 

de execução junto ao CREA, bem como providenciar as demais licenças e autorizações que a 

obra assim o exigir. 

 

15. REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. O reajustamento do contrato ocorrerá a cada período de 12 (doze) meses, adotando por 

referência a data de formalização da proposta. 

15.2. O reajustamento adotará o índice indicado no Anexo I – CEE 27 acumulado no período indicado 

no item anterior. 

15.3. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme o caso, observará a matriz de riscos 

indicada no item 16. 

 

16. MATRIZ DE RISCOS 

16.1 O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever 

matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação 

daqueles a serem assumidos pelo Município de São José do Goiabal ou pelo contratado ou 

daqueles a serem compartilhados. 

16.2  A alocação de riscos de que trata o item precedente considerará, em compatibilidade com as 

obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário 

das prestações a que se vincula e a capacidade de cada parte para melhor gerenciá-lo. 

16.3 Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente 

transferidos ao contratado. 

16.4 A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos 

de seus custos no valor estimado da contratação. 

16.5 A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de 



 

 

eventuais pleitos das partes. 

16.6 Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, 

será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos 

pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que 

se refere: 

16.6.1 Às alterações unilaterais determinadas pela Administração. 

16.6.2 Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente 

pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 

São aplicáveis a alocação de riscos as normas e regulamentos expedidos pelo Município de São 

José do Goiabal disponíveis no endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.5. 

 

17. GARANTIAS 

17.1. A formalização de garantia observará o disposto nos arts. 96 a 102 da Lei n° 14.133/2021 e, 

de forma complementar, o regulamento expedido pelo Município de São José do Goiabal 

constante de endereço eletrônico/URL indicada no item 1.5.2. 

17.2. A critério do Município de São José do Goiabal, poderá ser exigida garantia, mediante indicação 

no Anexo I – CEE 28. 

17.3. Serão admitidas as seguintes modalidades de garantia: 

17.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

17.3.2. Seguro-garantia; 

17.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

17.4. A garantia observará os seguintes percentuais calculados sobre o valor do contrato: 

17.4.1. Até 5% (cinco por cento) nas contratações de serviços e fornecimentos; 

17.4.2. Até 10% (dez por cento) nas contratações em que exista justificativa decorrente de 

complexidade técnica e dos riscos envolvidos conforme indicação constante da matriz de 

riscos; 

17.5. O Município de São José do Goiabal poderá exigir a prestação de garantia adicional como 

condição para o pagamento antecipado. 

17.5.1. O valor da garantia oferecida corresponderá, em regra, à integralidade do valor previsto como 

pagamento antecipado na hipótese do item 17.4. 

17.6. O valor da garantia poderá ser reduzido com base na matriz de riscos do contrato. 

 

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções 
administrativas nas seguintes hipóteses: 

18.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do contrato quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

18.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, aplicável ao responsável que: 

5.27.1.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município de São José 
do Goiabal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
5.27.1.2. Incorrer na inexecução total do contrato; 
5.27.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
5.27.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 



 

 

5.27.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
5.27.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
18.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável que: 
5.27.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
5.27.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
5.27.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
5.27.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
5.27.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/20131; 
18.1.3.1. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 18.1.2 e subitens que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 
18.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas será calculada 

observando o valor mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor estimado para a licitação, da ata registrada ou do contrato licitado ou celebrado no caso 
de contratação direta na hipótese do responsável que der causa a infrações administrativas 
puníveis com as sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade indicadas neste edital, observada a cumulação de aplicação de sanções prevista 
no §7° do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

18.1.4.1. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 18.1.4, será aplicável a penalidade de multa: 
5.27.1.11.1. Igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou inferior a 15% (quinze por cento) para 
as seguintes infrações administrativas: 

 

1 Lei n° 12.846/2013: 

[...] 
Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados 
pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim 
definidos: 
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei; 
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, 
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de país 
estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público de país estrangeiro. 
§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações públicas internacionais. 
§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, 
exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, 
assim como em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em 
organizações públicas internacionais. 

 



 

 

5.27.1.11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame; 
5.27.1.11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
5.27.1.11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
5.27.1.11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
5.27.1.11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
5.27.1.11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
5.27.1.11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
5.27.1.11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
5.27.1.11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
5.27.1.11.2. Superior a 15% (quinze por cento)  e inferior ou igual a 30% (trinta por cento) para as 
seguintes infrações administrativas: 
5.27.1.11.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
5.27.1.11.2.2. Fraudar a licitação. 
5.27.1.11.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
5.27.1.11.2.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.  
5.27.1.11.2.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
5.27.1.11.2.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  
5.27.1.11.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
5.27.1.11.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
18.2. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito do Município de São José do Goiabal pelo prazo máximo de 03 (três) 
anos. 

18.3. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de todos os Entes públicos da 
federação pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

18.4. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o valor de 
pagamento eventualmente devido pelo Município de São José do Goiabal ao contratado, será 
promovida de forma cumulativa: 

18.4.1. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de pagamento ao 
contratado; 

18.4.2. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

18.5. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não exclui, nem 
afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado ao Município de São 
José do Goiabal. 

18.6. A dosimetria das sanções administrativas e o respectivo processo administrativo de apuração 
e eventual responsabilização mediante aplicação de sanção administrativa observará o 
regulamento próprio expedido constante de endereço eletrônico no sítio oficial do Município de 
São José do Goiabal indicado no item 1.5.2. 

 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município de São 



 

 

José do Goiabal, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação e aos 

demais princípios indicados no item 1.6 deste edital.  

19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de São José do Goiabal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, somente se iniciando ou encerrando os prazos em dias de 

expediente no Município de São José do Goiabal. 

19.5. Na contagem dos prazos, na hipótese de publicação do ato em mais de um meio, será 

considerado como parâmetro para a contagem de início do prazo a última publicação realizada. 

19.6. É facultado ao agente de contratação ou a autoridade competente, em qualquer fase do 

processo, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

19.7. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para fornecimento de produtos, decorrentes 

desta 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Eletrônico Oficial do Município. 

 

20. ANEXOS 
20.1. Anexo I – Condições Específicas do Edital – CEE 
20.2. Anexo II – Documento de Formalização de Demanda - DFD 
20.3. Anexo III – Estudo Técnico Preliminar 
20.3.1. Anexo IV – Termo de Referência 
20.3.2. Anexo V Projeto Básico, Planilha orçamentária, cronograma físico financeiro  
20.4. Anexo VI – Minuta de Contrato 
20.5. Anexo VII – Modelo de Proposta 
20.6. Anexo VIII – Modelo de Carta de Credenciamento 

 
 

São José do Goiabal, 01 de abril de 2024 

 

Luiz Henrique Miranda Moraes 

Agente de Contratação 

 

  



 

 

ANEXO I 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL (CEE) 

 

Cláusula da 
Condição 

Específica do Edital 
(CEE) 

Referência Condição Específica do Edital 
 

CEE 01 Descrição do objeto 

Contratação de empresa Engenharia e/ou Arquitetura visando a execução da obra de 

construção de ponte mista de aço e concreto armado, na localidade de Estiva, Zona Rural, 

Município de São José do Goiabal-MG, conforme convênio de saída nº 1301000031/2024 

/SEINFRA e especificações constantes no Termo de Referência / Projeto Básico.  

 

CEE 02 Dados de atuação do processo Número do processo administrativo: 022/2024 
Data autuação processo administrativo: 22/03/2024 
Número do tipo de procedimento: Concorrência 002/2024 

CEE 03 Pedidos de esclarecimentos, informações, 
impugnações e recursos 

Pedidos de esclarecimentos e informações: 31 35855121 ou licitacaogoiabal@yahoo.com 
Impugnações e recursos: 31 35855121 ou licitacaogoiabal@yahoo.com 

CEE 04 Endereço/local da sessão presencial Endereço para sessão presencial: sede da Prefeitura Municipal de São José do Goiabal, no endereço: 

Praça Conego João Pio, 30, Centro. 

Endereço correio eletrônico (e-mail) para envio de informações e documentos na forma do edital: 

licitacaogoiabal@yahoo.com 

CEE 05 Data e horário sessão pública Data: 29/04/2024 
Horário: 09:00 

mailto:licitacaogoiabal@yahoo.com


 

 

CEE 06 Empresas participando na forma de Consórcio Será permitida participação de Consórcio:  
Se permitida a participação de Consórcio, deverão ser atendidas as seguintes condições:  
1) comprovação de compromisso público ou particular de constituição do Consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 
2) indicação da empresa líder do Consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 
3) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado; 
3) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
4) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
5) acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira ou inserir justificativa pelo não acréscimo; 
6) Dispensa do acréscimo previsto no item 5 aos consórcios compostos, em sua totalidade, 
de microempresas e pequenas empresas. 
7) Obrigação de promoção, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido item 1. 
8) Substituição de consorciado mediante prévia e expressa autorização do Município de São 
José do Goiabal e desde que a nova empresa do consórcio possua, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do Município no processo licitatório que originou o contrato. 
a) Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de 
mais de um Município ou isoladamente;  
b) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato;  



 

 

c) Liderança obrigatoriamente à empresa brasileira, no consórcio de empresas brasileiras e 
estrangeiras;  
d) Obrigatoriedade de constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato 
nos termos do compromisso subscrito pelos consorciados.  
II – Para fins de Habilitação, os consórcios deverão apresentar os seguintes documentos:  
a) Comprovação do compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos 
consorciados;  
b) Indicação da empresa líder do consórcio que deverá:  
b.1) responsabilizar-se por todas as comunicações e informações perante o contratante;  
b.2) responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado, sob os aspectos técnicos e 
administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, receber e dar 
quitação, tanto para fins desta concorrência, quanto na execução do contrato, sem prejuízo 
da responsabilidade de cada um dos consorciados; b.3) ter poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa e judicialmente pelo consórcio;  
b.4) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases desta 
concorrência, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar 
todos os atos necessários visando à perfeita execução de seu objeto até a sua conclusão;  
c) os previstos neste Edital no item referente à Habilitação, por parte de cada consorciado, 
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de 
cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração 
estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 10% [limitado a 30% (trinta por cento)] 
dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios 
compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei. 



 

 

CEE 07 Desenvolvimento econômico e social local e 
regional – art. 47 da LC 123/06 

Contratação restrita local e/ou regional 
[Não se aplica]  
 

CEE 08 Participação ampla e restrita – art. 48, I da LC 
123/06 

Participação restrita a ME´s e/ou EPP´s: 
[Não se aplica]  
 

CEE 09 Subcontratação de ME´s e EPP´s – art. 48, II da 
LC 123/06 

Obrigação de subcontratação de ME´s e EPP´s 
[Não se aplica] 
 

CEE 10 Entes Públicos Participantes Nos termos do art. 86, caput, da Lei n° 14.133/2021 [NÃO HÁ] Entes públicos participantes 
ou por não se tratar de procedimento auxiliar de registro de preços  

CEE 12 Formato/descrição da proposta  A formação de preços deverá observar os valores unitários indicados na planilha 
orçamentária constante de Anexo do edital, e ainda o disposto no art. 23, §§2° e 3° da Lei n° 
14.133/2021, devendo atender ao critério de julgamento por menor preço global e regime de 
execução de empreitada por preço unitário. 

CEE 13 Subcontratação [Será admitida a subcontratação mediante prévia e formal autorização do Município até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento), vedada a subcontratação dos itens de maior 
relevância técnica do objeto apurado na forma do art. 67 da lie 14133/21 

CEE 14 Inversão fases – Habilitação precedendo 
apresentação de propostas e lances 

[Não será aplicada a inversão de fases] 
 

CEE 15 Intervalo mínimo de lance [Intervalo mínimo de valor será de R$ 100,00 (cem reais) 



 

 

 

CEE 16 Modo de disputa Aberto 

CEE 18 Critérios de aceitabilidade de preços Valor máximo conforme consta da planilha orçamentária anexa ao Termo de Referência, 
Anexo V  

 

CEE 19 Critérios de exequibilidade A exequibilidade será apurada conforme consta no Decreto Municipal n° 397/2024 

CEE 20 Qualificação Técnica A comprovação de aptidão deverá ser efetivada mediante apresentação de documentação 

complementar na forma, descrição e quantidade indicados no Anexo V – Termo de 

Referência; 

CEE 21 Qualificação econômica-financeira A comprovação de qualificação econômica-financeira deverá efetivada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Análise contábil da capacidade financeira do licitante, formalizada pelo contador 
responsável pela escrituração fiscal e contábil da empresa atestando que o índice de 
liquidez geral da empresa é igual ou maior a [INDICAR O NÚMERO. SUGESTÃO 
QUE SEJA “’1”. PARA VALOR MAIOR DEVERÁ SER JUSTIFICADO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA] visando a comprovação de que, no mínimo para cada R$ 1,00 de 
dívida da empresa proponente exista no seu ativo, no mínimo R$ 1,00 ou 10% do 
patrimônio líquido mínimo como forma de garantia de cumprimento das obrigações 
decorrentes da contratação. A apuração deverá ser em relação aos últimos dois 
exercícios financeiros já encerrados e exigíveis.  

b) A empresa licitante deverá comprovar que possui capital mínimo ou de patrimônio 
líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 



 

 

 

CEE 23 Esclarecimentos As solicitações de esclarecimentos exclusivamente de forma eletrônica e deverão ser 
encaminhadas ao email: 

licitacaogoiabal@yahoo.com 

CEE 24 Impugnações  As impugnações ao edital deverão ser encaminhadas da seguinte forma: 

Eletrônica, através do email: licitacaogoiabal@yahoo.com 

A impugnação eletrônica deverá conter assinatura que possa identificar o signatário, 
observado o disposto na Lei n° 14.630/2020. 

Presencial mediante protocolo no endereço e horário: sede da Prefeitura Municipal de Município 

de São José do Goiabal, no endereço abaixo: Praça Conego João Pio, 30, Centro. 8:00 às 11:00 e 12:00 

às 16:00 

CEE 25 Vista dos autos A vista dos autos deverá ser solicitada junto ao Município por meio do email indicado no 
CEE 04 ou pessoalmente no setor de protocolo, sendo franqueada vista dos autos para 
análise e obtenção de cópias na sede da Prefeitura Municipal, no endereço constante do 
CEE 04. 

CEE 26 Destinatário do objeto da licitação O objeto do presente certame tem por finalidade atender ao Município de São José do 
Goiabal 

CEE 27 Índice de reajustamento Será adotado o índice de reajuste de preço constante do Anexo V – termo de referência 

CEE 28 Garantia  Será exigida garantia conforme Anexo V – Termo de Referência 

mailto:licitacaogoiabal@yahoo.com
mailto:licitacaogoiabal@yahoo.com
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ANEXO II DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

nº 002/2024 D.O.P. 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Departamento Municipal de Obras e Serviços 

Públicos 

Responsável pela Demanda: Dimas José de Vasconcelos 

E-mail: obras@saojosedogoiabal.mg.gov.br 

 

1. Objeto: Contratação de empresa Engenharia e/ou Arquitetura visando a execução da obra de 

construção de ponte mista de aço e concreto armado, na localidade de Estiva, Zona Rural, Município de 

São José do Goiabal-MG, conforme convênio de saída nº 1301000031/2024 /SEINFRA e especificações 

constantes no Termo de Referência / Projeto Básico.  

(x) Serviço não continuado 

(x) Obras e serviços de engenharia 

(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

(X) Material de consumo 

(x) Material Permanente / equipamento 

mailto:obras@saojosedogoiabal.mg.gov.br
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2. Justificativa da necessidade da contratação 
 
Com a construção da ponte será minimizado os problemas de acessibilidade dos usuários, que trafegam 
sobre a ponte em precário estado de conservação. A construção causará considerável impacto nas 
condições de locomoção da população residente e local, e contribuirá para melhoria do tráfego de 
veículos, permanência dos pequenos produtores rurais no campo e o seu desenvolvimento rural, com o 
aumento da produção e lucratividade no setor agropecuário.  

3. Descrições e quantidades  

Item DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

Contratação de empresa 
Engenharia e/ou Arquitetura 
visando a execução da obra de 
construção de ponte mista de aço e 
concreto armado, na localidade de 
Estiva, Zona Rural, Município de 
São José do Goiabal-MG, conforme 
convênio de saída nº 
1301000031/2024 /SEINFRA e 
especificações constantes no 
Termo de Referência / Projeto 
Básico 

Obra / 
serviços 

1 R$917,187.02 

Os quantitativos, planilhas de custo, cronograma físico-econômico, projeto de engenharia / arquitetura, 
fazem parte deste Documento de Demanda e seguem anexos. 

4. Observações gerais: 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 06 (seis) meses a contar da data de emissão da ordem de serviços. 
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4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 07:00h às 16:00h – Estiva, Zona Rural – São José do Goiabal 

- MG 

4.3. Responsável para esclarecimentos: Lanjara Lorrane Lima - Engenheira Civil - CREA/MG:194.858/ D 

4.4. Prazo para pagamento: conforme medições e envio de nota fiscal. 

São José do Goiabal, 20 de março de 2024. 
 
 
 

Dimas José de Vasconcelos 
Chefe do Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 
 
 

 

 

ANEXO III ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este documento trata-se de estudo técnico preliminar, visando à Contratação de 
empresa Engenharia e/ou Arquitetura visando a execução da obra de construção 
de ponte mista de aço e concreto armado, na localidade de Estiva, Zona Rural, 
Município de São José do Goiabal-MG, conforme convênio de saída nº 
1301000031/2024 /SEINFRA.  
 
Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de 

modo a assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme 

previsto na Lei 14.133/21, art. 6°, inciso XX. 

1) Responsável pela elaboração do ETP: 
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Autoridade responsável pela formalização da demanda: Dimas José de 
Vasconcelos. 
 
Agente Público da área técnica responsável pela orientação e preenchimento do 
ETP: Lanjara Lorrane Lima, Engenheira Civil, CREA - MG 194.858/D. 
 
Agente Público da área de licitações responsável pelo acompanhamento da 
elaboração do ETP: Aurélio Moraes Miranda 
 
2) Descrição da necessidade da contratação: 
 
Considerando a necessidade da construção da ponte, que será de suma 
importância para resolver os problemas de acessibilidade dos usuários, que 
trafegam sobre a ponte atual, que se encontra em estado precário estado de 
conservação.  
 
A construção da nova ponte, causará considerável impacto nas melhorias e 
condições de locomoção da população local, e contribuirá para melhoria do 
tráfego de veículos, permanência dos pequenos produtores rurais no campo e o 
seu desenvolvimento rural, com o aumento da produção e lucratividade no setor 
agropecuário. 
 
Considerando ainda a disponibilidade orçamentária e financeira para execução 
da obra, conforme convênio de saída nº 1301000031/2024 /SEINFRA. 
 
Detectamos como necessária a contratação de empresa de engenharia e/ou 
arquitetura para a execução indireta da obra, tendo em vista que o município não 
conta com estrutura própria para a execução direta da obra. 
 
3) Diretrizes que nortearão o ETP: 
 
Normas ANP 
 
4) Plano anual de contratação 
 
O Município de São José do Goiabal - MG, no presente momento, não possui 
plano de contratação vigente para o exercício de 2024. Para o exercício de 2025, 
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há uma previsão de desenvolvimento ao longo do segundo semestre desse ano. 
. 
 
5) Requisitos da contratação 
 
A contratação objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes requisitos: 

 
a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: Localidade de Estiva, 
Zona Rural, São José do Goiabal - MG; 
 
b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados 
e/ou substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais 
descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 
 
c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas 
técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 
 
d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento 
de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-
financeiro da obra; 
 
e) Empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução de serviços de 
edificação em alvenaria com estrutura mista de aço e de concreto armado, 
conforme quantitativos previstos nos projetos; 
 
f) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou 
mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos 
profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a 
execução de pelo menos uma obra ou serviço com características similares ao 
objeto a ser contratado; 
 
g) Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnico-operacional, comprovando a realização de obras ou 
serviços com características similares ao objeto a ser contratado; 
 
h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que 
possibilitem à contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL – CIDADE DO COLAR METROPOLITANO DO VALE DO AÇO 

Praça Cônego João Pio, 30 - Centro -  Telefones: +55 31 3858-5121/5149  – São José do Goiabal – MG -  35986-000 – CNPJ 18.402.552/0001-

91  

 saojosedogoiabal.mg.gov.br - gabinete@saojosedogoiabal.mg.gov.br - comunicacao@saojosedogoiabal.mg.gov.br 

 

 

 

em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, 
dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a 
contratação. 
 
6) Relação entre a demanda prevista e quantidade de cada item: 
 
A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser 
contratado Advêm de levantamento detalhado de quantitativos de insumos e 
serviços, realizado pelo corpo técnico do Setor de Engenharia do município, com 
base em vistoria prévia realizada no local de construção da nova ponte, 
localizada na zona rural do município, o que resultou no orçamento completo da 
obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação. 
 
7- Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
 
“É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através 
da Execução Direta ou da Execução Indireta. 
 
Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a própria 
Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios 
órgãos e entidades, executam o serviço pretendido. Para que se configure a dita 
espécie de execução, deverá a Administração Pública, efetivamente, deter a 
totalidade dos meios necessários à concretização do fim pretendido, ou seja, 
deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, pessoal, etc à conclusão dos 
serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese em questão, 
impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as 
disposições inerentes ao processo licitatório. 
 
Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que 
pretende, necessita contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou 
fornecer o produto almejado”.  
 
Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se 
que a melhor solução para a contratação é a execução indireta, através de 
empreitada por preço global, tendo em vista que o Município não detém os meios 
necessários à concretização do objeto (construção de ponte) e que há meios de 
definir claramente os aspectos quantitativos do objeto a ser executado. Nesse 
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caso, pode ser estabelecido um padrão ou uma unidade de medida, para fins de 
aferição do valor a ser pago ao contratado, o que será feito após o período de 
medição e a verificação da conformidade da prestação com a obrigação 
ajustada. 
 
8- Estimativas dos preços  
 
A estimativa de preços da contratação é compatível com os quantitativos 
levantados no projeto básico e com os preços do SEINFRA, que é uma tabela 
muito utilizada no orçamento de obras em geral, mantida pela Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Mobilidade, que informa os custos e índices da 
Construção Civil no Estado de Minas Gerais. Tal sistema de custos da 
construção civil é disponibilizado na internet no sitio eletrônico: 
http://www.infraestrutura.mg.gov.br/municipio/consulta-a-planilha-de-precos-
seinfra  
 
O valor total estimado para a obra de reforma do complexo capela velório, 
baseados em valores obtidos na tabela SEINFRA, é de R$ 917,187.02 
(novecentos e dezessete mil cento e oitenta e sete reais e dois centavos), 
conforme planilha de preços, cronograma físico – financeiro, memorial descritivo, 
projetos de engenharia / arquitetura quem compõe este E.T.P e que seguem 
anexo. 
 
9) Descrição da solução como um todo 
 
Esta contratação destina-se à execução de obra de construção de ponte mista 
de aço e concreto armado com vão de 15 metros de comprimento por 4,20 
metros de largura. Tais serviços constarão resumidamente em:  
 

1- Construção de ponte mista de aço e concreto; 

• serviços preliminares e finais; 

• demolição e remoção da ponte existente; 

• retirada do tabuleiro; 

• demolição da estrutura; 

• carga, transporte e descarga de todos os materiais; 

• infraestrutura; 

http://www.infraestrutura.mg.gov.br/municipio/consulta-a-planilha-de-precos-seinfra
http://www.infraestrutura.mg.gov.br/municipio/consulta-a-planilha-de-precos-seinfra
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• mesoestrutura; 

• superestrutura; 

• tabuleiro em concreto; 

• construção do muro gabião; 

• sinalização. 
 
A construção da ponte, se dará de conformidade com o previsto no Termo de 
Referência/ Projeto Básico, memoriais descritivos, especificações técnicas, 
planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, elaborados pelo setor de 
engenharia do município, já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de 
execução dos serviços é a indireta, através de empreitada por menor preço.  
 
10) Justificativas para o parcelamento ou não da solução 
 
O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via 
alternativa, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência 
técnica, haja vista que assim o gerenciamento da obra permanecerá sempre a 
cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle da 
execução dos serviços por parte da administração, concentrando a 
responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa 
jurídica. 
 
Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma 
etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento 
de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra. 
 
Assim, para execução da obra de construção de ponte, não há viabilidade 
técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são 
interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa para 
garantir a responsabilidade técnica dos serviços. Também não há viabilidade 
econômica, pois a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em 
função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de 
escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do 
mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de 
atividade.  
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Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja 
parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar 
possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 
 
11) Resultados pretendidos ante a economicidade e eficiência 
 
Resultado pretendido é que se alcance um equilíbrio entre o atendimento do 
interesse público na execução da contratação, atendendo a eficiência na 
utilização dos recursos da administração pública, utilizando-se como instrumento 
desta economicidade e eficiência o não parcelamento da contratação na forma 
descrita no item 10 e a adoção de práticas de gestão do contrato descritos no 
item 5 da demanda apresentada 
 
12) Providências prévias à celebração do contrato e contratações 
correlatas e/ou interdependentes 
 
Providências prévias da Administração: formalizar o devido Processo Licitatório 
na modalidade Concorrência nos termos da legislação vigente. 
 
Interdependência com outras contratações: Haverá outras contratações para 
obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura, mas que serão objeto de 
contratações apartadas. 
 
13) Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 
 
Geração de resíduos sólidos comuns a obras de construção civil, com previsão 
de destinação nos termos da Resolução CONAMA n. 307/2002 inclusa nas 
obrigações da contratada. 
 
14) Conclusão sobre a solução da demanda de contratação 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, 
ou seja, de empresa de engenharia para execução de reforma do complexo 
capela velório, mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente 
necessária. 
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Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
 
 
São José do Goiabal, 21 de março de 2024. 
 
 

Dimas José de Vasconcelos 
Chefe do Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 
 

Lanjara Lorrane Lima 
Engª. Civil CREA - MG 194.858/D 

ANEXO IV TERMO DE REFERÊNCIA -  

PROJETO BÁSICO 

 
Processo Administrativo Licitatorio nº 022/2024 

Concorrência nº 002/2024 
 

1. Condições Gerais da Contratação: 
 

1.1. O Termo de Referência tem por objeto: Contratação de empresa Engenharia e/ou 
Arquitetura visando a execução da obra de construção de ponte mista de aço e 
concreto armado, na localidade de Estiva, Zona Rural, Município de São José do 
Goiabal-MG, conforme convênio de saída nº 1301000031/2024 /SEINFRA e 
especificações constantes no projeto básico; 
 
1.2. O objeto do presente termo de referência destina-se a atender a seguinte 
finalidade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: esclarecer aquilo que realmente precisa, trazendo a definição do objeto 
e os demais elementos necessários à sua perfeita contratação e execução. 
 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais no mercado. 
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1.4. Vigência:  

• A partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 2024, observando 
o disposto nos arts. 105 e 160 da Lei 14133/2021 e arts. 228 e 229 do 
Decreto Municipal nº 397/2024 de regulamentação consolidada da Lei 
14133/2021. 
 

1.5. O contrato observará a minuta integrante do edital, as normas gerais 
estabelecidas pela Lei 14.133/2021 e o  Decreto Municipal nº 397/2024, 
disponível em https://www.saojosedogoiabal.mg.gov.br/publicacoes/decretos 
 

2. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação 

 

2.1. A fundamentação da contratação decorre da demanda do Departamento 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, para a realização de obra de Contratação de empresa 
Engenharia e/ou Arquitetura visando a execução da obra de construção de ponte mista 
de aço e concreto armado, na localidade de Estiva, Zona Rural, Município de São José 
do Goiabal-MG, conforme convênio de saída nº 1301000031/2024 /SEINFRA, 
conforme consta do Estudo Técnico Preliminar, planilha orçamentaria, projeto de 
engenhaia / arquitetura, cronograma fisico-econômico, que constam dos autos, que 
indicou a viabilidade técnica e financeira da solução proposta. 
 

2.2 Plano de Contratação: O Município de São José do Goiabal - MG, no presente 
momento, não possui plano de contratação vigente para o exercício de 2024. Para o 
exercício de 2025, há uma previsão de desenvolvimento ao longo do segundo semestre 
desse ano. 
 

3. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto 

 

Para atendimento da demanda do Município, será necessário: 

1) A realização de licitação na modalidade de concorrência presencial, nos termos 
do art. 176,inc. II da Lei 14.133/21, para Contratação de empresa Engenharia 

https://www.saojosedogoiabal.mg.gov.br/publicacoes/decretos
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e/ou Arquitetura visando a execução da obra de construção de ponte mista de 
aço e concreto armado, conforme especificações constantes no projeto básico. 

 

4. Requisitos da contratação: 

 

Sustentabilidade 

4. 1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1. A gestão de resíduos de engenharia provocados pelas demolições e 

retiradas, constantes dos Planos de Gerenciamento de Resíduos de Construção 

Civil. 

Subcontratação 

 

4.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 

contratação; 

 

4.2.1 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.3 Poderá ser exigido garantia contratual de que trata o artigo 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, conforme regras previstas no contrato. 

 

4.3.1 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação garantia da contratação. 
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Transição Contratual 

4.4 Não será necessário a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, 

a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços. 

Vistoria 

4.5 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas. 

4.5.1 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar 

a vistoria prévia. 

4.5.2 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

4.5.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 
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5. Modelo de execução do objeto: 

 

Condições de execução 

 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.1.1 Início da execução do objeto: com a emissão da ordem de serviço; 

 

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: conforme 

Caderno de encargos e especificações técnicas. 

 

5.1.3 horário da prestação de serviço: 07h as 17h. 
 

5.1.4 Cronograma de realização dos serviços: conforme previsto em Anexo. 
 

Local da prestação dos serviços 

5.2 Localidade de Estiva, Zona Rural, São José do Goiabal – MG. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário: 

5.3.1 Conforme especificações técnicas e Planilha de Custos e Formação de 

Preços. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta  
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5.4 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

 

5.4.1 A gestão de execução do contrato dar-se-á por intermédio de uma equipe 

de fiscalização designada pela Administração, composta por no mínimo dois 

membros com formação em engenharia/arquitetura. 

 

5.4.2 A Contratante realizará análise minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio da fiscalização técnica competente, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar as revisões finais que se 

fizerem necessários. 

 

5.4.3 Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 

dos serviços executados, consoante critérios e especificações previstas no 

Caderno de Encargos, ou documento equivalente, para fins de recebimento 

provisório. 

5.4.4 Devendo a licitante adotar a planilha em anexo para a formular a 

apresentação das propostas, contendo planilha orçamentária, cronograma 

físico financeiro, planilha detalhada do BDI. 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

5.5 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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6.1 Este tem por objetivo estabelecer Instrumento de Medição de Resultado (IMR) com 

as exigências acerca da qualidade e quantidade da execução dos serviços e sua 

respectiva medição, para fins de adequação do pagamento aos resultados efetivamente 

obtidos durante o período de faturamento mensal do contrato, assim como o 

estabelecimento e definição das respectivas sanções. 

6.2 A CONTRATADA será avaliada mensalmente, ao final de cada período de 

faturamento, quando será efetuada a conversão dos índices diários em índice mensal, 

que será utilizado para identificar o percentual de aplicação do REDUTOR, conforme 

cronograma físico - financeiro, previstas, de forma a calcular o valor final a ser pago pela 

prestação dos serviços. 

Do recebimento 

6.3 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) 

dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 

Prazo de pagamento 

6. 4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias corridos, contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

6. 5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7 Obrigações da Contratada 
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7.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificas neste Termo de referência e em sua 
proposta; 

 

7.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
conforme artigo 119 da lei federal 14.133/2021; 

 

7.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 
 

7.4 Comunicar ao fiscal de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal que exceda o prazo de entrega; 
 

7.5 Observar o caráter compulsório do contido no inciso III do caput do art. 14 da Lei n° 
14.133/2021 sob pena de configurar infração ao contrato, sem prejuízo das demais 
cominações legais cabíveis no âmbito judicial; 
 

7.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 
 

7.7 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Administração; 
 

7.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
Termo de Referência; 
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8 Obrigaçoes da Contratante  

 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

 

a. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

b. Disponibilizar todas as informações em mídia digital, tais como: planilhas 
orçamentarias, memorial descritivo, projetos de engenharia / arquitetura, 
cronograma fisico – financeiro e demais informações pertinentes para a 
perfeita execução do objeto a ser contratado; 

9 Gestão e fiscalização do contrato 

 

9.1 A gestão e fiscalização e contrato observará o regulamento de aplicação da Lei 
14133/2021 - Decreto Municipal nº 397/2024, disponível em 
https://www.saojosedogoiabal.mg.gov.br/publicacoes/decretos , especialmente as regras 
atinentes à execução contratual e à gestão e fiscalização contratual. 
 

9.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 

9.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

https://www.saojosedogoiabal.mg.gov.br/publicacoes/decretos
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9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 
 

9.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

9.5.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida peloseguinte 

FISCAL indicado: Lanjara Lorrane Lima 

9.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
conforme artigo 119 da lei federal 14.133/2021; 

10 Forma e critérios de seleção do fornecedor 

 

101. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, nos termos do 

artigo 176, inc II, da Lei nº 14.133/21, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

10.2 Pessoas jurídicas poderão participar de licitação em consórcio, observadas as normas 

contidas no Art. 15 da Lei 14.133/2021. 

11 Critérios de aceitabilidade de preços 

 

11.1 O critério de aceitabilidade de preços será o MENOR PREÇO GLOBAL, estimado 
para a contratação. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art158
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10.2.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (Art. 59, §3 da lei 14.133/2021) e Decreto Municipal nº 397/2024, disponível 

em https://www.saojosedogoiabal.mg.gov.br/publicacoes/decretos.  

12 Exigências de habilitação 

 

12.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

12.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

12.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-
br/empreendedor; 
 

12.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 

12.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme IN DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020; 
 

12.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 

https://www.saojosedogoiabal.mg.gov.br/publicacoes/decretos
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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12.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 

12.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 

12.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

12.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 

12.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
 

12.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

12.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

12.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 

12.15 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrato ou concorre; 
 

12.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

12.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n°123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-financeira 

 

12.18 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5°, inciso II, alínea c, da IN SEGES/ME n° 116 de 2021), ou de sociedade 
simples; 
 

12.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.20 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial e demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 

I) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 
II) Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante);e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
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III) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) /(Passivo Circulante). 
 

12.21 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por centos) do valor total 
estimado da contratação. 
 

12.22 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 
 

12.23 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133/2021, art. 69, §6º) 
 

12.24 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

 

Qualificação técnica: 

12.25  A empresa deverá apresentar registro no conselho de classe CREA/CAU competente. A 
comprovação deverá ser feita mediante certidão expedida pelo conselho atestando 
o respectivo registro válido e ativo. 

 
12.26 Nos termos do art. 67 da Lei n° 14.133/2021 serão exigidos os seguintes 
requisitos de qualificação técnica: 

 
12.26.1 – Atestado técnico-operacional (empresa): O art. 67 autoriza 
somente itens da planilha de maior relevância técnica que representem no mínimo 
4% do valor estimado da contratação. Deverá ser verificado os itens que atendem a 
esta norma e calculado no máximo 50% do quantitativo total destes itens. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 

Execução de fundação profunda tipo Estacas M 113,00 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art65
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69Â§6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69Â§6
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Corte, dobra, e montagem de aço CA-50 (6.3 mm a 12,5 

mm) 
kg 2003,90  

Forma e desforma compensado plastificado  M² 76,16 

Fornecimento, lançamento, adensamento de Concreto 

estrutural usinado FCK => 25 MPA 
M³ 22,23 

Fabricação e fornecimento de estrutura metálica em perfil 

soldado para pontes, em aço patinável.  

KG 

 

 

2709,00 

 

 

 

Muro de arrimo em gabião caixa, tela galvanizada.  

 

M³ 200,00 

Gentileza apresentar atestado técnico de execução de 

ponte mista (estrutura em concreto e viga metálica) com 

extensão de 15,0 m 

Und 
1,00 

 

 

12.26.2 – Atestado técnico-profissional (profissional RT da empresa): 

 

1. Execução de fundação profunda tipo Estacas 

2. Corte, dobra, e montagem de aço CA-50 (6.3 mm a 12,5 mm) 

3. Forma e desforma compensado plastificado;  

4. Fornecimento, lançamento, adensamento de Concreto estrutural usinado FCK => 25 

MPA 

5. Fabricação e fornecimento de estrutura metálica em perfil soldado para pontes, em aço 

patinável. 

6. Muro de arrimo em gabião caixa, tela galvanizada 

7. Gentileza apresentar atestado técnico de execução de ponte mista (estrutura em 

concreto e viga metálica) com extensão de 15,0 m 
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12.27 – A qualificação técnica observará, ainda, o regulamento do Município 
conforme transcrição abaixo: 

Art. 100 Nas contratações de obras e serviços de engenharia serão 

observados os seguintes requisitos e parâmetros para fins de qualificação 

técnico-profissional: 

I - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, para fins de contratação; 

II - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei n° 14.133/2021; 

 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 
da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação. 
§1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância 

ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que 

tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 

total estimado da contratação. 

§2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a 

exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta 

por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 

limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 
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§3º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o 

português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

§4º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão 

ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços 

similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um 

prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§5º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do 

caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da 

licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. 

§6º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista 

no inciso V do caput deste artigo por meio da apresentação, no momento 

da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil. 

§7º Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos 

pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal 

técnico referido nos incisos I e III do caput deste artigo. 

§8º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a 

qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a 

potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar 

atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

§9° Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho 

anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o 

atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a 

atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão 

adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, 
as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa 
consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, 
salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 
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consorciadas; 

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 
cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, 
inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual. 
§10 Na hipótese do §9° deste artigo, para fins de comprovação do 

percentual de participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado 

ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

 
Art. 101 comprovação prevista no inciso II do caput do art. 100 será 

realizada mediante apresentação: 

I – Certidão de acervo técnico profissional expedida pelo conselho de classe 
competente que atesta o conjunto de atividades desenvolvidas ao longo 
da vida do profissional compatíveis com suas atribuições e que se 
encontram devidamente registradas no respectivo conselho de classe; 

II – Certidão de acervo operacional expedida pelo conselho de classe 
competente que atesta o conjunto de atividades desenvolvidas pela 
empresa a partir de registro no respectivo conselho de classe. 
§1° O edital de licitação poderá prever que a certidão constante do inciso 

II do caput seja substituída por atestado de capacidade técnico 

operacional expedido por pessoa jurídica de direito público e/ou privado. 

§2° A substituição prevista no §1° deste artigo deverá ser prevista de forma 

motivada e expressa no projeto básico ou edital. 

§3° A motivação a que se refere o §2° será restrita, de forma não 

cumulativa, às seguintes hipóteses: 

I – Inexistência de regulamentação no âmbito do conselho de classe quanto 
a expedição da certidão de acervo operacional; 

II – Existência de regulamentação no âmbito do conselho de classe quanto 
a expedição da certidão de acervo operacional que se encontra: 

a) pendente de implementação ou em processo de implementação; 

b) já implementada, mas que representa impossibilidade fática de a 
empresa registrar os atestados e expedir a certidão. 
§4° Na documentação de que trata o inciso I do caput do art. 100, não serão 

admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que 
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tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021 em decorrência de orientação 

proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade. 

§5° A comprovação do disposto no caput será realizada mediante 

apresentação de declaração por parte do profissional responsável técnico 

da empresa atestando que não se enquadra na hipótese do caput. 

§6° A declaração apresentada na forma do §5° sujeitará o seu signatário a 

responsabilização administrativa, civil e criminal na hipótese de eventual 

apuração posterior de que as informações prestadas são falsas. 

§7° A qualquer tempo, a Administração poderá, de ofício ou mediante 

provocação de cidadão ou empresa, promover a apuração de eventual 

falsidade na declaração a que se refere o §5°. 

13 Estimativa do valor da contratação 

 

13.1 A estimativa de preços da contratação é compatível com os quantitativos 

levantados no projeto básico e com os preços do SEINFRA, que é uma tabela muito 

utilizada no orçamento de obras em geral, mantida pela Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade, que informa os custos e índices da Construção Civil no 

Estado de Minas Gerais. Tal sistema de custos da construção civil é disponibilizado na 

internet no sitio eletrônico: http://www.infraestrutura.mg.gov.br/municipio/consulta-

a-planilha-de-precos-seinfra  

13.2 O valor total estimado para a obra de reforma do complexo capela velório, 

baseados em valores obtidos na tabela SEINFRA, é de R$ 917,187.02 (novecentos e 

dezessete mil cento e oitenta e sete reais e dois centavos), conforme planilha 

orçamentaria, cronograma fisico-finaceiro, memorial descritivo e projetos de 

engenharia/arquitetura que seguem anexo ao Estudo Técnico Orçamentaria e que 

compõem este Termo de Referência. 

14 Adequação Orçamentária 

 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação, são as dotação abaixo 

http://www.infraestrutura.mg.gov.br/municipio/consulta-a-planilha-de-precos-seinfra
http://www.infraestrutura.mg.gov.br/municipio/consulta-a-planilha-de-precos-seinfra
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discriminada: 
 

020204 122 1501 1.007 449051 – ficha 294  

020204 122 1501 1.007 449051 – ficha 291 

020204 122 1501 1.007 449051 – ficha 292 

 

15 Penalidades 

 

15.1 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
 
15.2 As demais infrações serão apuradas e, eventualmente penalizadas, 
observando-se o Decreto Municipal nº 397/2024 disponível em 
https://www.saojosedogoiabal.mg.gov.br/publicacoes/decretos . 

 

São José do Goiabal, 27 de março de 2024. 

Dimas José de Vasconcelos 

Chefe do Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Lanjara Lorrane Lima 

Engª. Civil CREA/MG 194.858/D 

Setor de Engenharia 

 

 

https://www.saojosedogoiabal.mg.gov.br/publicacoes/decretos
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MEMORIAL DESCRITIVO 

1.0 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Este memorial descritivo tem por finalidade orientar a construção de uma ponte mis- ta (metal e concreto pré-

moldado) conforme planilha orçamentária, memória de cál- culo e cronograma físico/financeiro. Todos os serviços 

serão executados em comple- ta obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente 

as Normas Brasileiras pertinentes a cada serviço. 

 

2.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Correrão por conta da CONTRATADA os serviços preliminares de instalação de pla- ca de obra, conforme 

especificações em planilha e modelo fornecido pela fiscaliza- ção; instalação ou construção do barracão, poderá 

ser executado em obra através barrotes, esteios e fechados por taboas ou chapas de madeira cobertos com telhas 

de fibrocimento ou metálicas e com piso cimentado, ou através da instalação de con- têineres que possuam as 

mesmas características ou melhores que as exigidas por norma ou ainda com aluguel de moradia, que permanecerá 

instalado até o final da obra. 

 

- Demolições da ponte existente 

 

Deverá ser demolida a ponte existente e retirado todo o material. A indicação do bo- ta-fora de material de qualquer 

natureza ficará a cargo da Prefeitura Municipal. Os serviços de terraplenagem e escavação dos blocos de 

coroamento, bloco da base da cortina e alas serão executadas de forma mecanizada com descarga sobre cami- 

nhão, o reaterro será executado em camadas de no máximo 20 cm e compactado com placa vibratória. 

 

– Infraestrutura, mesoestrutura e superestrutura. 

 

O CONTRATADO procederá a locação – planimétrica e altimétrica – da obra de acordo com planta de situação 

aprovada pelo órgão público competente. 

 

Com origem nos levantamentos topográficos, será implantada ao longo do perímetro da obra “uma tabeira”, com 

RN (referência de nível) localizados em pontos estratégi- cos e devidamente protegidos. 

A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângu- los e de quaisquer outras 

indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no local. 

 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará, para a CONTRATADA, a obrigação de proceder, por 

sua conta e nos prazos estipulados às modificações, demolições e reposições que se fizerem necessárias, ficando, 

além disso, sujeito às sanções, multas e penalidades aplicáveis, de acordo com o Edital. 

 

A CONTRATADA manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e de alinhamento o permitirá 

reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e oportu- nidade. 

 

– Estrutura de Concreto Armado 

 

Toda a estrutura de concreto armado da Ponte de 15,0 metros (fundação, mesoes- trutura e superestrutura) deverá 

obedecer aos projetos fornecidos pela Prefeitura Municipal. 

 

A execução das estruturas deverá satisfazer às normas da ABNT pertinentes ao as- sunto, especialmente à NBR 

6122- Projeto e Execução de Fundações e NBR 6118. Correrá por conta da CONTRATADA a execução de todos 

os escoramentos julgados necessários. 

 



Praça Cônego João Pio, 31, Centro, São José do Goiabal/MG 35986-000 

18.402.552/0001-91 

 

 

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, arga- massa aderente ou qualquer outra 

substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispos- tas de modo a não provocar 

deslocamentos das armaduras; A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para 

isto, a distância mínima prevista em projeto e disposições conforme a NBR 6118. Antes do início da concre- tagem 

deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. 

AGLOMERANTES 

 

De cimento, tipo: Portland, branco, comum e de alta resistência inicial. 

 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de fábrica intactas. O 

cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará rigorosamente às normas NBR 5732, NBR 

7215, NBR 5742, em suas últimas revisões, da ABNT. 8.7.2.3. 

 

AGREGADOS (AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO) 

 

Areia: Será quartzo, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de argila, 

gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, 

cloreto de sódio, outros sais deliquescentes, etc. A areia para concreto satisfará à NBR 7211, em sua última revisão 

da ABNT. 

 

Agregados para concreto: Especificação e às necessidades da dosagem para cada caso. 

 

Brita e Pedra de Mão: A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à NBR NBR 7211, em sua 

última revisão, da ABNT - Agregados para concreto - Es- pecificação e às necessidades das dosagens adotadas 

para cada caso. 

 

ARAME 

 

De Aço Galvanizado: Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

De Aço Recozido: O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço re- cozido preto n.º 16 ou 17 SWG. 

 

CONCRETO 

 

O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racio- nal dos seus componentes. 

Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará sob responsabilidade da 

concreteira. No caso do con- creto ser preparado na concreteira, esta deverá apresentar obrigatoriamente, guias e 

notas fiscais dos materiais fornecidos e dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a 

hora do seu carregamento, a tensão (mínima 20,0 Mpa e 35 Mpa – ver projeto) e sua consistência, está expressa 

pelo abatimento do Tronco de Cone; não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado 

manualmente; A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

 

A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um até cinco para 

um, a relação entre as duas velocidades. O período mí- nimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

 

As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto e protegidas da 

ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr 

abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remo- ção 

será imediata, o que se processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. 

 

Todas as especificações relativas à dosagens, definição de resistências, recebimen- to e desvios padrões, deverão 

obedecer à NBR 12655 Concreto de cimento Portland 

- Preparo, controle e recebimento – Procedimento. 
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LANÇAMENTO DE CONCRETO 

 

Toda e qualquer concretagem somente será levada a efeito após expressa liberação da FISCALIZAÇÃO. 

 

A CONTRATADA não iniciará a concretagem sem que, previamente, a FISCALIZA- ÇÃO tenha 

procedido a verificação da conformidade das fôrmas, armaduras, peças embutidas e superfícies das juntas 

de concretagem. 

 

Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a dois metros. Para evitar segregação em 

quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-ão calhas apropriadas. 

 

Em peças de alta densidade de armadura o lançamento do concreto diretamente de encontro às mesmas 

será evitado. Neste caso o lançamento será efetuado pela par- te lateral das formas, através de aberturas 

executadas com tal finalidade. O concreto será aplicado em lances contínuos com espessura em torno de 

30 cm. 

 

O concreto será lançado próximo à sua posição definitiva evitando-se, desta forma, transportá-lo no 

interior da forma por meio de vibradores ou outro meio qualquer. 

 

ADENSAMENTO DO CONCRETO 

 

Deverão ser utilizados vibradores de imersão, com energia suficiente para o rápido adensamento do 

concreto. O adensamento será cuidadoso, de forma que o concreto ocupe todos os recantos da forma. 

 

CURA DO CONCRETO 

 

Qualquer que seja o processo empregado para cura do concreto, a aplicação iniciar- se-á tão logo termine 

a pega. 

 

A superfície do concreto deverá ser mantida permanentemente úmida, inclusive as formas de madeira, 

com água de qualidade igual à utilizada no preparo do concreto. 

 

Para o concreto preparado com cimento Portland comum, o período de cura não de- verá ser inferior a 7 

(sete) dias. 

 

FÔRMAS E ESCORAMENTOS 

 

As fôrmas serão de madeira aparelhada ou de madeira compensada resinada, con- forme dispõe a planilha 

orçamentária e memória de cálculo. 

 

A posição das fôrmas - prumo e nível - será objeto de verificação rigorosa e perma- nente, especialmente 

durante o processo de lançamento do concreto. Quando ne- cessária, a correção será efetuada 

imediatamente, com o emprego de cunhas, esco- ras, etc. 

Deverão ser previstas aberturas convenientemente dimensionadas para o lançamen- to eficaz e vibração 

do concreto. Quando for o caso, estas aberturas serão fechadas imediatamente após o lançamento e 

vibração do concreto, de modo a assegurar a perfeita continuidade do perfil desejado para a peça. 

 

DESFORMA 

 

A retirada das fôrmas obedecerá ao disposto na NBR 6118, devendo-se atentar para os prazos 

recomendados: Faces laterais: 07 dias; Faces inferiores: 14 dias; Faces inferiores sem pontaletes: 21 dias. 
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Após a desforma, as superfícies do concreto serão inspecionadas visando a identifi- cação de defeitos de 

concretagem. Na inspeção, a FISCALIZAÇÃO verificará, ainda, a ocorrência de trincas, fissuras e outras 

lesões provocadas pôr cura mal processa- da ou recalques de fundação. Qualquer tratamento destinado 

às superfícies do con- creto desmoldado somente será permitido após este exame. 

 

Vigas metálicas 

 

O transporte, utilização das peças e execução, obedecerá a prescrição do projeto padrão Setop, e 

conforme especificações descritas no projeto básico. 

 

MURO DE GABIÃO 

 

A limpeza das margens e transporte do material solto, será efetuada pela Pre- feitura Municipal 

até o bota fora pré estabelecido pela Contratante. 

 

2. Fundação: 

 

Execução de enrocamento com preenchimento da cava (10,0 x 4,0 x 1,0) para as 4 margens com 

pedra de mão (rachão) terá uma espessura de 0,50m. Os vazios entre as pedras do rachão deverão 

ser preenchidos com areia ou bica corrida através de água. Quando o nível do lençol freático se 

apresentar junto à cota de fundação do muro, deverá ser providenciada a drenagem do solo de 

fundação do muro. 

 

3. Execução dos gabiões: 

 

Os gabiões caixas possuirão malha hexagonal, fio da rede Ø 2,7 mm, fio da borda Ø 3,4 mm, fio 

de armação 2,2 mm conforme projeto executivo a ser ela- borado. 

As caixas dos gabiões não deverão apresentar emendas para atingir as largu- ras das bases dos 

muros indicadas no projeto. 

 

Os Gabiões caixas serão sobrepostos, tendo a figura de uma escada, equidis- tantes de 0,50m. 

Na colocação da sequência de gabiões, a manta geotêxtil terá que ser bem esticada e o aterro entre 

gabiões geotêxtil e a encosta bem compactada. 

O aterro compactado deverá ser constituído de materiais de adequada traba- lhabilidade, podendo 

ser de argilas arenosas, argila areno-siltosas provenientes de escavações obrigatórias ou de 

empréstimos, isentos de matéria orgânica, de turfas ou de pedras e de material não expansivo, 

lançado em camadas de 0,20m de espessura solta, e compactado manualmente. 

Finalmente, com os gabiões já colocados e o aterro compactado, complementa com grama, a ser 

executada pela Contratante. 

ENTREGA DA OBRA 
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A obra deverá ser entregue limpa, livre de entulhos e restos de materiais, com as instalações 

perfeitamente executadas e demais atividades inerentes. Se alguns dos serviços não forem aceitos pela 

FISCALIZAÇÃO, os mesmos deverão ser refeitos até a sua total aprovação. 

 

 

São José do Goiabal, 05 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Lanjara Lorrane 

Lima 

Engenheira Civil 

 

 

 

 



 

 

 

  
 

  

 

  
 

          
                

  

                

  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL/MG. 
FOLHA Nº: 01/03 

OBRA:  CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO ARMADO COM VÃO DE 15 METROS DE COMPRIMENTO POR 4,20 METROS DE LARGURA. 

DATA:  10/04/2024 

LOCAL: ESTRADA VICINAL QUE DÁ ACESSO À COMUNIDADE DE ESTIVA - SÃO JOSÉ DO GOIABAL/MG 
COORDENADAS: 19º55'53.43"S, 42º41'20.46"W 

FORMA DE EXECUÇÃO:  ISS: 5% 

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: SEINFRA - REGIÃO LESTE, OUTUBRO/2023 - COM DESONERAÇÃO /SINAPI DEZEMBRO/2023 (    ) DIRETA BDI: 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS ( X ) INDIRETA 30,64% 

  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO S/ LDI 
PREÇO UNITÁRIO 

C/ LDI 
PREÇO TOTAL 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES E FINAIS          R$            37.730,95  

1.1 ED-28427 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA 
COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM, 
INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

un 1,00 1.374,12  R$         1.795,15   R$              1.795,15  

1.2 ED-50135 
BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE COMPENSADO RESINADO, INCLUSIVE  INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E MOBILIÁRIO - PADRÃO 
DER-MG 

m2 9,00 545,92  R$           713,19   R$              6.418,71  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias 

Subsecretaria de Obras e Infraestrutura 

Superintendência de Apoio Técnico e Cooperação 

Diretoria de Projetos e Custos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL/ MG 



 

 

1.3 CPU-01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL mês 3,00 7.531,41  R$         9.839,03   R$            29.517,09  

2   
DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO DA PONTE EXISTENTE - SERVIÇO INCLUI A RETIRADA DO TABULEIRO, DEMOLIÇÃO DA ESTRUTURA, 
CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE TODOS OS MATERIAIS. 

         R$            37.867,43  

2.1 ED-48445 
DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO ARMADO, COM EQUIPAMENTO PNEUMÁTICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

m3 13,50 294,24  R$           384,40   R$              5.189,40  

2.2 ED-48445 
DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO ARMADO, COM EQUIPAMENTO PNEUMÁTICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

m3 52,80 294,24  R$           384,40   R$            20.296,32  

2.3 ED-51131 CARGA MANUAL DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA SOBRE CAMINHÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE m3 66,30 35,54  R$             46,43   R$              3.078,31  

2.4 ED-29231 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM CAMINHÃO, DISTÂNCIA MAIOR QUE 2KM E MENOR OU IGUAL A 5KM, 
DENTRO DO PERÍMETRO URBANO, EXCLUSIVE CARGA, INCLUSIVE DESCARGA 

M3xKM 331,50 2,91  R$               3,80   R$              1.259,70  

2.5 ED-29091 
TRANSPORTE DE VIGA OU TABULEIRO PARA PONTE (CUSTO FIXO), INCLUSIVE CARGA, EXCLUSIVE FORNECIMENTO , 
DESCARGA E TRANSPORTE EM QUILÔMETRO RODADO (CUSTO VARIÁVEL) 

un 1,00 2.394,78  R$         3.128,54   R$              3.128,54  

2.6 ED-29092 
TRANSPORTE DE VIGA OU TABULEIRO PARA PONTE (CUSTO VARIÁVEL), EXCLUSIVE FORNECIMENTO , DESCARGA E CUSTO 
FIXO DE TRANSPORTE 

TxKM 18,42 0,75  R$               0,98   R$                  18,05  

2.7 ED-29090 
DESCARGA DE CAMINHÃO, PARA ELEMENTOS DE VIGA OU TABULEIRO PARA PONTE, INCLUSIVE DESCARGA DE PERFIS 
LONGARINAS, TRANSVERSINAS, CHAPAS E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE FORNECIMENTO E TRANSPORTE 

un 1,00 3.748,55  R$         4.897,11   R$              4.897,11  

3   INFRAESTRUTURA          R$          126.458,32  



 

 

3.1 ED-17989 
LOCAÇÃO DE OBRA COM GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M, REAPROVEITAMENTO (2X), 
INCLUSIVE ACOMPANHAMENTO DE EQUIPE TOPOGRÁFICA PARA MARCAÇÃO DE PONTO TOPOGRÁFICO 

m 63,00 40,37  R$             52,74   R$              3.322,62  

3.2 ED-50422 ENSECADEIRA INCLUSIVE RETIRADA DO MADEIRAMENTO , PAREDE SIMPLES m2 40,00 148,98  R$           194,63   R$              7.785,20  

3.3 ED-51105 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, INCLUSIVE CARGA EM CAMINHÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E 
DESCARGA 

m3 69,08 PREFEITURA MUNICIPAL 

3.4 ED-29229 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM CAMINHÃO, DISTÂNCIA MENOR OU IGUAL A 1KM, DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO, EXCLUSIVE CARGA, INCLUSIVE DESCARGA 

m3 117,76 6,74  R$               8,81   R$              1.037,47  

3.5 
SINAPI - 
104739 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 m³ 117,76  R$ 94,06   R$           122,88   R$            14.470,35  

3.6 ED-51096 COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE ATERRO COM PLACA VIBRATORIA, INCLUSIVE INCLUSIVE ESPALHAMENTO MANUAL m³ 117,76  R$ 42,10   R$             55,00   R$              6.476,80  

3.7 ED-49730 
CRAVAÇÃO DE ESTACA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO, DIMENSÃO (20X20)CM, COMPRESSÃO ADMISSÍVEL DE 50T, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE ESTACA, EXCLUSIVE EMENDA 

m 168,00 224,99  R$           293,93   R$            49.380,24  

3.8 ED-29819 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ESTACA TIPO CRAVADA (CUSTO FIXO), INCLUSIVE CARGA E 
DESCARGA, EXCLUSIVE TRANSPORTE EM QUILÔMETRO RODADO (CUSTO VARIÁVEL) 

un 1,00 9.356,44  R$       12.223,25   R$            12.223,25  

3.9 ED-29820 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ESTACA TIPO CRAVADA (CUSTO VARIÁVEL), EXCLUSIVE CUSTO 
FIXO DE TRANSPORTE 

km 76,00 24,64  R$             32,19   R$              2.446,44  

3.10 ED-29686 
CORTE E PREPARO DE CABEÇA/ARRASAMENTO MECANIZADO  DE ESTACA PARA BLOCO DE COROAMENTO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

m3 0,24 141,29  R$           184,58   R$                  44,30  

3.11 ED-48295 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO (6,3MM A 12,5MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR Kg 1.137,00 11,27  R$             14,72   R$            16.736,64  

3.12 ED-49798 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO, COM FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

m3 12,10 703,13  R$           918,57   R$            11.114,70  



 

 

3.13 ED-49645 FÔRMA E DESFORMA DE COMPENSADO RESINADO, ESP. 12MM, REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO m2 19,68 55,24  R$             72,17   R$              1.420,31  

4   MESOESTRUTURA    R$            36.881,42  

4.1 ED-15690 
FÔRMA E DESFORMA PARA CORTINA DE CONCRETO OU PAREDE ESTRUTURAL (VIGA-PAREDE), ALTURA MÁXIMA DE 360CM, 
COM CHAPA DE COMPENSADO PLASTIFICADO, ESP. 18MM, REAPROVEITAMENTO (3X), INCLUSIVE TRAVAMENTO COM 
TIRANTES EM ARAME E ESCORA PARA PRUMO EM MADEIRA 

m2 61,57 104,95  R$           137,11   R$              8.441,86  

4.2 ED-49798 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO, COM FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

m3 14,35 703,13  R$           918,57   R$            13.181,48  

4.3 ED-48298 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60, INCLUSIVE ESPAÇADOR Kg 1.045,79 11,17  R$             14,59   R$            15.258,08  

5   SUPERESTRUTURA          R$          199.828,31  

5.1   

5.1.1 ED-27791 
FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL SOLDADO PARA PONTES, EM AÇO PATINÁVEL, INCLUSIVE 
FABRICAÇÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E LANÇAMENTO 

Kg 5.418,00 14,84  R$             19,39   R$          105.055,02  

5.1.2 ED-29091 
TRANSPORTE DE VIGA OU TABULEIRO PARA PONTE (CUSTO FIXO), INCLUSIVE CARGA, EXCLUSIVE FORNECIMENTO , 
DESCARGA E TRANSPORTE EM QUILÔMETRO RODADO (CUSTO VARIÁVEL) 

un 1,00 2.394,78  R$         3.128,54   R$              3.128,54  

5.1.3 ED-29092 
TRANSPORTE DE VIGA OU TABULEIRO PARA PONTE (CUSTO VARIÁVEL), EXCLUSIVE FORNECIMENTO , DESCARGA E CUSTO 
FIXO DE TRANSPORTE 

TxKM 1.137,78 0,75  R$               0,98   R$              1.115,02  

5.1.4 ED-29090 
DESCARGA DE CAMINHÃO, PARA ELEMENTOS DE VIGA OU TABULEIRO PARA PONTE, INCLUSIVE DESCARGA DE PERFIS 
LONGARINAS, TRANSVERSINAS, CHAPAS E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE FORNECIMENTO E TRANSPORTE 

un 1,00 3.748,55  R$         4.897,11   R$              4.897,11  

5.1.5 ED-50428 
LANÇAMENTO DE VIGA PARA PONTE, EXCLUSIVE FORNECIMENTO, DESCARGA E TRANSPORTE - PROJETO PADRÃO SEINFRA-
MG 

Kg 5.418,00 1,35  R$               1,76   R$              9.535,68  

5.2 TABULEIRO EM CONCRETO 

5.2.1 ED-48298 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60, INCLUSIVE ESPAÇADOR Kg 1.825,00 11,17  R$             14,59   R$            26.626,75  



 

 

5.2.2 RO-41557 Formas suspensas de compensado resinado (Execução, incluindo desforma, fornecimento e transporte de todos os materiais) m2 71,06 147,04  R$           192,09   R$            13.650,68  

5.2.3 ED-49643 FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO m2 52,20 52,31  R$             68,34   R$              3.567,35  

5.2.4 ED-49639 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO BOMBEADO, COM FCK 30MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

m3 18,00 726,30  R$           948,84   R$            17.079,12  

5.2.5 RO-41544 Cimbramento: escoramento em madeira (Execução, incluindo o fornecimento e transporte de todos os materiais) m3 39,06 70,21  R$             91,72   R$              3.582,58  

5.2.6 RO-41443 Andaime suspenso com piso em pranchas de madeira (Execução, incluindo o fornecimento e transporte dos materiais) m2 63,00 119,43  R$           156,02   R$              9.829,26  

5.2.7 RO-41584 Dreno de PVC ø = 50 mm, comprimento unitário = 30 cm (Execução, incluindo o fornecimento e transporte de todos os materiais) U 14,00 20,16  R$             26,34   R$                368,76  

5.2.8 RO-41582 Aparelhos de apoio em neoprene fretado (Execução, incluindo a aplicação, fornecimento e transporte dos materiais) dm3 9,90 107,66  R$           140,65   R$              1.392,44  

6   CONSTRUÇÃO DO MURO GABIÃO          R$          476.907,60  

6.1 RO-40230 MURO DE ARRIMO EM GABIÃO CAIXA, TELA GALVANIZADA(EXECUÇÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS). m³ 400,00  R$    807,02   R$         1.054,29   R$          421.716,00  

6.2 ED-51120 REATERRO MANUAL DE VALA, INCLUSIVE ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO MANUAL COM SOQUETE m³ 320,00  R$ 60,61   R$             79,18   R$            25.337,60  

6.3 CPU-02 BERÇO COM PEDRA DE MÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS m³ 80,00  R$ 229,47   R$           299,78   R$            23.982,40  

6.4 RO-40982 
Manta geotêxtil não tecida, A/500, OP/60 ou similar, resistência à tração de 39 KN/m2 (Execução, incluindo fornecimento, transporte e 
colocação) 

m2 280,00 16,05  R$             20,97   R$              5.871,60  

7   SINALIZAÇÃO    R$              1.512,99  



 

 

7.1 RO-42193 

Placa de aço carbono com película refletiva grau técnico tipo I da ABNT - Placa Retangular (Execução, incluindo fornecimento e transporte 
de todos os materiais, inclusive poste de sustentação) 

m2 1,30 655,17  R$           855,91   R$              1.112,68  

6.2 RO-41844 
Placa de aço carbono com película refletiva grau técnico tipo I da ABNT - Placa Quadrada (Execução, incluindo fornecimento e transporte de 
todos os materiais, inclusive poste de sustentação) 

m2 0,50 612,84  R$           800,61   R$                400,31  

TOTAL GERAL DA OBRA  R$          917.187,02  

          

          

          

____________________________________________________ 

LANJARA LORRANE LIMA 

Engenhera Civil - CREA/MG:194.858/D 

  

  

_____________________________________________________ 

JOSÉ ROBERTO GARIFF GUIMARÃES 

Prefeitura Municipal de São José do Goiabal/MG 

                

 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

  
 

                

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PREFEITURA: AMPARO DA SERRA VALOR DA OBRA: R$ 917.187,02 
 

        

OBRA:  CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO ARMADO COM VÃO DE 15 METROS DE COMPRIMENTO POR 4,20 METROS DE LARGURA. FOLHA Nº 03/03 DATA:  10/04/2024 

LOCAL: ESTRADA VICINAL QUE DÁ ACESSO À COMUNIDADE DE ESTIVA - SÃO JOSÉ DO GOIABAL/MG 
COORDENADAS: 19º55'53.43"S, 42º41'20.46"W 

        

ITEM ETAPAS/DESCRIÇÃO FÍSICO/ FINANCEIRO TOTAL  ETAPAS MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 TOTAL 

0 SERVIÇOS PRELIMINARES E FINAIS 

Físico % 4,11% 100,00%       100,00% 

Financeiro 37.730,95 37.730,95       37730,95 

0 DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO DA PONTE EXISTENTE 

Físico % 4,13% 100,00%       100,00% 

Financeiro 37.867,43 37.867,43       37867,43 

0 INFRAESTRUTURA 

Físico % 13,79% 75,00% 25,00%     100,00% 

Financeiro 126.458,32 94.843,74 31.614,58     126458,32 

0 MESOESTRUTURA 

Físico % 4,02% 75,00% 25,00%     100,00% 

Financeiro 36.881,42 27.661,07 9.220,36     36881,42 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias 

Subsecretaria de Obras e Infraestrutura 

Superintendência de Apoio Técnico e Cooperação 

Diretoria de Projetos e Custos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL/ MG 



 

 

5 SUPERESTRUTURA 

Físico % 21,79%     100,00%   100,00% 

Financeiro 199.828,31     199.828,31   199828,31 

6 CONSTRUÇÃO DO MURO GABIÃO 

Físico % 52,00%     100,00%   100,00% 

Financeiro 476.907,60     476.907,60   476907,60 

7 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

Físico % 0,16%     100,00%   100,00% 

Financeiro 1.512,99     1.512,99   1512,99 

TOTAL 

Físico % 100,00% 21,60% 4,45% 73,95% 0,00% 100,00% 

Financeiro R$ 917.187,02 R$ 198.103,19 R$ 40.834,94 R$ 678.248,90 R$ 0,00 R$ 917.187,02 

                  

                  

         

____________________________________________________ 

LANJARA LORRANE LIMA 

Engenhera Civil - CREA/MG:194.858/D 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
GOIABAL/MG. 

FOLHA Nº: 
02/03 

  

OBRA:  CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE 
AÇO E CONCRETO ARMADO COM VÃO DE 15 
METROS DE COMPRIMENTO POR 4,20 METROS 
DE LARGURA. 

DATA: 10/04/2024 

LOCAL: ESTRADA VICINAL QUE DÁ ACESSO À COMUNIDADE DE ESTIVA - SÃO JOSÉ DO GOIABAL/MG 
COORDENADAS: 19º55'53.43"S, 42º41'20.46"W 

ITE
M 

CÓDIG
O 

DESCRIÇÃO UND QUANT MEMÓRIA 

1   
SERVIÇOS 
PRELIMINARES E FINAIS 

      

1.1 
ED-

28427 

FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 
0,45MM, DIMENSÃO 
(3X1,5)M, PLOTADA COM 
ADESIVO VINÍLICO, 
AFIXADA COM REBITES 
4,8X40MM, EM 
ESTRUTURA METÁLICA 
DE METALON 20X20MM, 
ESP. 1,25MM, INCLUSIVE 
SUPORTE EM 
EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO 
PINTADO COM TINTA 
PVA DUAS (2) DEMÃOS 

un 1,00 CONFORME MODELO PADRÃO DO ESTADO 

1.2 
ED-

50135 

BARRACÃO DE OBRA, 
EM CHAPA DE 
COMPENSADO 
RESINADO, INCLUSIVE  
INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS E 
MOBILIÁRIO - PADRÃO 
DER-MG 

m2 9,00 3 metros de comprimento por 3 metros de largura 

1.3 CPU 02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 3,00 3 meses - Conforme CPU-01, em anexo 



 

 

2   

DEMOLIÇÃO E 
REMOÇÃO DA PONTE 
EXISTENTE - SERVIÇO 
INCLUI A RETIRADA DO 
TABULEIRO, 
DEMOLIÇÃO DA 
ESTRUTURA, CARGA, 
TRANSPORTE E 
DESCARGA DE TODOS 
OS MATERIAIS. 

      

2.1 
ED-
48445 

DEMOLIÇÃO 
MECANIZADA DE 

CONCRETO ARMADO, 
COM EQUIPAMENTO 

PNEUMÁTICO, 
INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL 
DEMOLIDO 

m3 13,50 
DEMOLIÇÃO ESTRUTURA DO TABULEIRO: 

15,0 m (extensão) x 4,50 (largura) x 0,20 (espessura) = 13,50 m³ 

2.2 
ED-
48445 

DEMOLIÇÃO 
MECANIZADA DE 

CONCRETO ARMADO, 
COM EQUIPAMENTO 

PNEUMÁTICO, 
INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL 
DEMOLIDO 

m3 52,80 
DEMOLIÇÃO ESTRUTURA PEGÃO E ALAS: 

16.50 m (largura) x 4,0 m (altura) x 0,80 m expessura) = 52.80 m³  

2.3 
ED-
51131 

CARGA MANUAL DE 
MATERIAL DE 

QUALQUER NATUREZA 
SOBRE CAMINHÃO, 

EXCLUSIVE 
TRANSPORTE 

m3 66,30 13,50 + 52.80 = 66.30 M3 



 

 

2.4 
ED-
29231 

TRANSPORTE DE 
MATERIAL DE 

QUALQUER NATUREZA 
EM CAMINHÃO, 

DISTÂNCIA MAIOR QUE 
2KM E MENOR OU IGUAL 

A 5KM, DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO, 
EXCLUSIVE CARGA, 

INCLUSIVE DESCARGA 

M3xK
M 

331,50 (52,80 m³ + 13,50 m³) x 5 km = 331.50 m³xkm 

2.5 
ED-
29091 

TRANSPORTE DE VIGA 
OU TABULEIRO PARA 
PONTE (CUSTO FIXO), 

INCLUSIVE CARGA, 
EXCLUSIVE 

FORNECIMENTO , 
DESCARGA E 

TRANSPORTE EM 
QUILÔMETRO RODADO 

(CUSTO VARIÁVEL) 

un 1,00 Custo fixo: 1 unidade = 1 caminhão. 

2.6 
ED-
29092 

TRANSPORTE DE VIGA 
OU TABULEIRO PARA 

PONTE (CUSTO 
VARIÁVEL), EXCLUSIVE 

FORNECIMENTO , 
DESCARGA E CUSTO 

FIXO DE TRANSPORTE 

TxKM 18,42 
DMT = 3.4 km (enviar DMT) 

Custo variável: 5.418,00 kg = 5,418 toneladas 
Txkm = 5,418 t x 3.4 km = 18.42 TxKM 

2.7 
ED-
29090 

DESCARGA DE 
CAMINHÃO, PARA 

ELEMENTOS DE VIGA 
OU TABULEIRO PARA 

PONTE, INCLUSIVE 
DESCARGA DE PERFIS 

LONGARINAS, 
TRANSVERSINAS, 

CHAPAS E 
ACESSÓRIOS, 

EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO E 

TRANSPORTE 

un 1,00 1 unidade = descarga de 1 caminhão. 

3   INFRAESTRUTURA       



 

 

3.1 
ED-
17989 

LOCAÇÃO DE OBRA 
COM GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 
2,00M, 

REAPROVEITAMENTO 
(2X), INCLUSIVE 

ACOMPANHAMENTO DE 
EQUIPE TOPOGRÁFICA 
PARA MARCAÇÃO DE 

PONTO TOPOGRÁFICO 

m 63,00 15 metros de comprimento por 4,20 metros de largura 

3.2 
ED-
50422 

ENSECADEIRA 
INCLUSIVE RETIRADA 
DO MADEIRAMENTO , 

PAREDE SIMPLES 

m2 40,00 2 ENSECADEIRAS DE 10m x 2m 

3.3 
ED-

51105 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA 
EM MATERIAL DE 1ª 
CATEGORIA, INCLUSIVE 
CARGA EM CAMINHÃO, 
EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E 
DESCARGA 

m³ 69,08 9.31m²x3.71 (altura) = 34.54m³ x 2 (lados) = 69.08m³ 

3.4 
ED-
29229 

TRANSPORTE DE 
MATERIAL DE 

QUALQUER NATUREZA 
EM CAMINHÃO, 

DISTÂNCIA MENOR OU 
IGUAL A 1KM, DENTRO 

DO PERÍMETRO 
URBANO, EXCLUSIVE 
CARGA, INCLUSIVE 

DESCARGA 

m³ 117,76 
9.31m²x 3.71m (altura do pegão com tabuleiro) = 34.54m³ x 2 (lados) = 69.08m³ / 2.00m²x7.516m (altura) = 15.032m³ x 2(lados) = 30.064m³ /9.31m² x 

2 (lados)= 18.62m³ -Total 69.08 + 30.064 + 18.62m= 117.76m³ 

3.5 
SINAPI 

- 
104739 

ATERRO MECANIZADO 
DE VALA COM 
MINICARREGADEIRA, 
COM AREIA PARA 
ATERRO. AF_08/2023 

m³ 117,76 
9.31m²x 3.71m (altura do pegão com tabuleiro) = 34.54m³ x 2 (lados) = 69.08m³ / 2.00m²x7.516m (altura) = 15.032m³ x 2(lados) = 30.064m³ /9.31m² x 

2 (lados)= 18.62m³ -Total 69.08 + 30.064 + 18.62m= 117.76m³ 



 

 

3.6 
ED-
51096 

COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA DE 

ATERRO COM PLACA 
VIBRATORIA, INCLUSIVE 

INCLUSIVE 
ESPALHAMENTO 

MANUAL 

m³ 117,76 
9.31m²x 3.71m (altura do pegão com tabuleiro) = 34.54m³ x 2 (lados) = 69.08m³ / 2.00m²x7.516m (altura) = 15.032m³ x 2(lados) = 30.064m³ /9.31m² x 

2 (lados)= 18.62m³ -Total 69.08 + 30.064 + 18.62m= 117.76m³ 

3.7 
ED-
49730 

CRAVAÇÃO DE ESTACA 
PRÉ-MOLDADA DE 

CONCRETO, DIMENSÃO 
(20X20)CM, 

COMPRESSÃO 
ADMISSÍVEL DE 50T, 

INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE 
ESTACA, EXCLUSIVE 

EMENDA 

m 168,00 6 estacas de 14.0 m  x 2 cabeceiras = 168,00 m 

3.8 
ED-
29819 

MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA 

ESTACA TIPO CRAVADA 
(CUSTO FIXO), 

INCLUSIVE CARGA E 
DESCARGA, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE EM 
QUILÔMETRO RODADO 

(CUSTO VARIÁVEL) 

un 1,00 1 unidade, custo fixo 

3.9 
ED-
29820 

MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA 

ESTACA TIPO CRAVADA 
(CUSTO VARIÁVEL), 

EXCLUSIVE CUSTO FIXO 
DE TRANSPORTE 

km 76,00 
DMT= 76 km 

Distância entre João Monlevade ao Local da Obra 

3.10 
ED-
29686 

CORTE E PREPARO DE 
CABEÇA/ARRASAMENTO 

MECANIZADO  DE 
ESTACA PARA BLOCO 

DE COROAMENTO, 
INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E 

m3 0,24 (quantitativo x dimensão das cabeças x altura demolida)                                             12 estacas x 0,20 x0,20 x 0,50 = 0,24 m³ 



 

 

RETIRADA DO MATERIAL 
DEMOLIDO 

3.11 
ED-
48295 

CORTE, DOBRA E 
MONTAGEM DE AÇO CA-
50, DIÂMETRO (6,3MM A 

12,5MM), INCLUSIVE 
ESPAÇADOR 

Kg 1137,00 Tabela em projeto 1.137kg 

3.12 
ED-
49798 

FORNECIMENTO DE 
CONCRETO 

ESTRUTURAL, USINADO, 
COM FCK 25MPA, 

INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 
(FUNDAÇÃO) 

m3 12,10 Bloco 12.10m² (retirados do autocad)x1.00 (altura) = 12.10m³ 

3.13 
ED-

49645 

FÔRMA E DESFORMA DE 
COMPENSADO 
RESINADO, ESP. 12MM, 
REAPROVEITAMENTO 
(3X), EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

m2 19,68 1.20+1.612+4.254+1.612+1.20+2.674+4.449+2.674 = 19.68m  

4   MESOESTRUTURA       

4.1 
ED-
15690 

FÔRMA E DESFORMA 
PARA CORTINA DE 

CONCRETO OU PAREDE 
ESTRUTURAL (VIGA-
PAREDE), ALTURA 

MÁXIMA DE 360CM, COM 
CHAPA DE 

COMPENSADO 
PLASTIFICADO, ESP. 

18MM, 
REAPROVEITAMENTO 

(3X), INCLUSIVE 
TRAVAMENTO COM 

TIRANTES EM ARAME E 
ESCORA PARA PRUMO 

EM MADEIRA 

m2 61,57 0.30+1.726+4.651+1.726+0.30+2.345+4.20+2.345= 17.59mx3.50 (altura) = 61.57m² 



 

 

4.2 
ED-
49798 

FORNECIMENTO DE 
CONCRETO 

ESTRUTURAL, USINADO, 
COM FCK 25MPA, 

INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 
(FUNDAÇÃO) 

m3 14,35 4.10m² (retirados do autocad) x 3.50 (altura) = 14.35m³ 

4.3 
ED-
48298 

CORTE, DOBRA E 
MONTAGEM DE AÇO CA-

50/60, INCLUSIVE 
ESPAÇADOR 

Kg 1.045,79 1085.97 (tabela em projeto) 0.963kg (peso da barra) = 1045.79kg 

5   SUPERESTRUTURA       

5.1 VIGAS METÁLICAS 

5.1.
1 

ED-
27791 

FORNECIMENTO DE 
ESTRUTURA METÁLICA 
EM PERFIL SOLDADO 
PARA PONTES, EM AÇO 
PATINÁVEL, INCLUSIVE 
FABRICAÇÃO, 
EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E 
LANÇAMENTO 

Kg 5.418,00 Conforme quadro de quantitativos de aço, em anexo. 

5.1.
2 

ED-
29091 

TRANSPORTE DE VIGA 
OU TABULEIRO PARA 
PONTE (CUSTO FIXO), 
INCLUSIVE CARGA, 
EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO , 
DESCARGA E 
TRANSPORTE EM 
QUILÔMETRO RODADO 
(CUSTO VARIÁVEL) 

un 1,00 Custo fixo: 1 unidade = 1 caminhão. 

5.1.
3 

ED-
29092 

TRANSPORTE DE VIGA 
OU TABULEIRO PARA 
PONTE (CUSTO 
VARIÁVEL), EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO , 
DESCARGA E CUSTO 
FIXO DE TRANSPORTE 

TxKM 1.137,78 
DMT = 210 km (enviar DMT) 

Custo variável: 5.418,00 kg = 5,418 toneladas 
Txkm = 5,418 t x 210 km = 1.137,78 



 

 

5.1.
4 

ED-
29090 

DESCARGA DE 
CAMINHÃO, PARA 
ELEMENTOS DE VIGA 
OU TABULEIRO PARA 
PONTE, INCLUSIVE 
DESCARGA DE PERFIS 
LONGARINAS, 
TRANSVERSINAS, 
CHAPAS E 
ACESSÓRIOS, 
EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE 

un 1,00 1 unidade = descarga e 1 caminhão. 

5.1.
5 

ED-
50428 

LANÇAMENTO DE VIGA 
PARA PONTE, 
EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
DESCARGA E 
TRANSPORTE - 
PROJETO PADRÃO 
SEINFRA-MG 

Kg 5.418,00 Conforme quadro de quantitativos de aço, em anexo. 

5.2 TABULEIRO EM CONCRETO 

5.2.
1 

ED-
48298 

CORTE, DOBRA E 
MONTAGEM DE AÇO CA-

50/60, INCLUSIVE 
ESPAÇADOR 

Kg 1.825,00 
CONFORME QUADRO DE AÇO DO PROJETO PADRÃO 

TABULEIRO + GUARDA RODAS 

5.2.
2 

RO-
41557 

Formas suspensas de 
compensado resinado 
(Execução, incluindo 

desforma, fornecimento e 
transporte de todos os 

materiais) 

m2 71,06 

TABULEIRO: 
15 m (comprimento da ponte) x 4,20 m (largura do tabuleiro) = 63,00 m² 

0,21 (altura do tabuleiro) x 15m (comprimento da ponte) x 2 lados = 6,30 m² 
0,21 (altura do tabuleiro) x 4,20 m (largura do tabuleiro) x 2 lados = 1,76 m² 

área total: 63,00+6,30+1,76 = 71,06 m² 

5.2.
3 

ED-
49643 

FÔRMA E DESFORMA DE 
TÁBUA E SARRAFO, 

REAPROVEITAMENTO 
(3X), EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

m2 52,20 0,87 (altura do guarda corpo) * 2 lados * 15m (comprimento da ponte) * 2 unidades = 52.20m² 



 

 

5.2.
4 

ED-
49639 

FORNECIMENTO DE 
CONCRETO 

ESTRUTURAL, USINADO 
BOMBEADO, COM FCK 

30MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 

m3 18,00 
CONFORME VOLUME DE CONCRETO DO PROJETO PADRÃO 

TABULEIRO + GUARDA RODAS 

5.2.
5 

RO-
41544 

Cimbramento: 
escoramento em madeira 

(Execução, incluindo o 
fornecimento e transporte 

de todos os materiais) 

m3 39,06 15 m (comprimento da ponte) x 4,20 m (largura da ponte)  x  0,62 (altura da longarina que servirá como apoio) =  39.06 m³ 

5.2.
6 

RO-
41443 

Andaime suspenso com 
piso em pranchas de 
madeira (Execução, 

incluindo o fornecimento e 
transporte dos materiais) 

m2 63,00 
15 m (comprimento da ponte) x 4,20 m (largura da ponte) =  

63,00 m² 

5.2.
7 

RO-
41584 

Dreno de PVC ø = 50 mm, 
comprimento unitário = 30 
cm (Execução, incluindo o 
fornecimento e transporte 

de todos os materiais) 

U 14,00 14 unidades, conforme projeto padrão. 

5.2.
8 

RO-
41582 

Aparelhos de apoio em 
neoprene fretado 

(Execução, incluindo a 
aplicação, fornecimento e 
transporte dos materiais) 

dm3 9,90 
 2,50 dm x 3,30 dm x 0,30 dm = 2,475 

2,475 x 4 unidades = 9,90 dm³ 

6   
CONSTRUÇÃO DO 
MURO GABIÃO 

      

6,1 
RO-
42190 

MURO DE ARRIMO EM 
GABIÃO CAIXA, TELA 
GALVANIZADA(EXECUÇÃ
O, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE 
TODOS OS MATERIAIS). 

m³ 400,00 
1ª camada: (4,0 largura x 10,0 extensão x 1,0 altura) x 4 margens = 160 m³; 2ª camada: 3 m x 10 m x 1,0 x 4 margens = 120,0 m³; 3ª camada: 2,0 m x 

10 m x 1,0 x 4 margens = 80 m³; 4ª camada (1,0 m x 10 x 1,0 x 4 margens = 40 m³ 



 

 

6,2 
RO-
42191 

REATERRO MANUAL DE 
VALA, INCLUSIVE 
ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO 
MANUAL COM SOQUETE 

m³ 320,00 8m² *40m  (extensão) = 320.00m² 

6,3 CPU 02 

BERÇO COM PEDRA DE 
MÃO, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE 
TODOS OS MATERIAIS 

m³ 80,00 0,50 (espessura) x 40 (comprimento) x 4 (largura) = 80 m3 

6,4 
RO-
40982 

Manta geotêxtil não tecida, 
A/500, OP/60 ou similar, 
resistência à tração de 39 
KN/m2 (Execução, 
incluindo fornecimento, 
transporte e colocação) 

m2 280,00 7,00 (altura) x 40 (comprimento) = 280 m2 

7   SINALIZAÇÃO VIÁRIA       

7.1 
RO-
42193 

Placa de aço carbono com 
película refletiva grau 
técnico tipo I da ABNT - 
Placa Retangular 
(Execução, incluindo 
fornecimento e transporte 
de todos os materiais, 
inclusive poste de 
sustentação) 

m2 1,30 1m largura X 0,65m altura x 2 unidades = 1,30M2 

7.2 
RO-
41844 

Placa de aço carbono com 
película refletiva grau 
técnico tipo I da ABNT - 
Placa Quadrada 
(Execução, incluindo 
fornecimento e transporte 
de todos os materiais, 
inclusive poste de 
sustentação) 

m2 0,50 0,50 x 0,50 x 2 und = 0,50 
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LANJARA LORRANE LIMA 
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ANEXO VI MINUTA DE  

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

  

Contrato nº /2024 

Processo Licitatório nº 022/2024 

Concorrência nº 002/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL-MG, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na praça Cônego João Pio, nº. 30 – Centro, em São José do Goiabal – MG, inscrito no 

CNPJ sob nº. 18.402.552/0001-91, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ ROBERTO 

GARIFF GUIMARÃES, portador do CPF nº. 533.299.026-04, denominado CONTRATANTE   inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº, com endereço, tendo em vista o que consta no Processo nº e em 

observância às disposições da Lei nº14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente de processo administrativo, Concorrência n° 002/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Contratação de empresa Engenharia e/ou Arquitetura visando a 

execução da obra de construção de ponte mista de aço e concreto armado, na localidade de 

Estiva, Zona Rural, Município de São José do Goiabal-MG, conforme convênio de saída nº 

1301000031/2024 /SEINFRA e especificações constantes no Termo de Referência / Projeto 

Básico., na forma especificada no item 1.2 e conforme as condições estabelecidas no estudo técnico 

preliminar, matriz de risco e termo de referência anexos ao edital de licitação de concorrência n° 002/2024 

e na proposta final ajustada do contratado anexo, observada a planilha orçamentária de serviços, custo 

unitário, preço unitário com BDI e preço total item com BDI anexa ao presente instrumento. 

 

Descrição da obra/serviço de engenharia: Contratação de empresa Engenharia e/ou 

Arquitetura visando a execução da obra de construção de ponte mista de aço e concreto armado, 

na localidade de Estiva, Zona Rural, Município de São José do Goiabal-MG, conforme convênio 

de saída nº 1301000031/2024 /SEINFRA e especificações constantes no Termo de Referência / 

Projeto Básico.  

 
1.1. São anexos a este instrumento: 
1.1.1. Anexo I contendo a planilha de preços, descrições dos serviços e quantidades; 
1.1.2. Anexo II contendo o cronograma físico-financeiro; 
1.1.3. Anexo IV contendo a composição do BDI da planilha orçamentária; 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. O Estudo Técnico Preliminar, Anexo II do edital; 
1.2.2. O Termo de Referência, Anexo III do edital; 
1.2.3. A proposta final ajustada do contratado que embasou a contratação e eventuais anexos; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é a partir da data da assinatura até o dia 31/12/2024 e o prazo 

de execução do objeto será de 06 (seis) meses, conforme cronograma físico-financeiro de 
execução do objeto, observado o disposto nos arts. 105 e 111 da Lei n° 14.133/2021. 
 

 



 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual será empreitada por preço global. 
3.2. Os prazos e condições de conclusão, entrega constam do projeto básico e cronograma 
físico-financeiro apresentado pela contratada. 
3.3. MATRIZ DE RISCO: Foi apurado risco na execução do contrato na forma disposta no Anexo 
III deste instrumento. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto licitatório de acordo com o previsto no 
Termo de Referência, Anexo III do edital de concorrência.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ observados os preços unitários e total (com BDI) por 
item na forma indicada no Anexo I. 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de objeto efetivamente executados, apurados na 
periodicidade mensal através de boletim de medição sujeito a fiscalização e aprovação do 
contratante. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de transferência eletrônica em conta bancária de 
titularidade da contratada, a ser indicada no documento fiscal ou por outro meio formal. 
5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transferência 
eletrônica de pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto mediante ateste 
por parte do fiscal do contrato e do gestor de contrato. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) a data da emissão;  
b) os dados do contratante;  
c) o período respectivo de execução do contrato;  
d) o valor a pagar; e  
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 



 

 

5.4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação  
aplicável,  incluídos  o  IRRF,  ISSQN  E  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA PATRONAL, 
conforme o caso. 

5.4.5.1. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.5.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.4.5.3. Para fins de retenção do ISSQN serão consideradas os seguintes fatores: 

5.4.5.3.1. Lei  Municipal aplicável: [NOME DO MUNICÍPIO], em razão do local 
de execução da obra; 

5.4.5.3.2. Número da Lei: [NÚMERO E DATA DA LEI APLICÁVEL] 

5.4.5.3.3. Alíquota ISSQN: [PERCENTUAL ALÍQUOTA ISSQN] 

5.4.5.3.4. Dedução de material: 

5.4.5.3.4.1. ( ) não aplicável segundo a legislação municipal 
5.4.5.3.4.2. ( ) aplicável no percentual de [ percentual]% do 

valor bruto da nota fiscal segundo a legislação municipal 

5.4.5.4. Para fins de retenção da contribuição previdenciária serão considerados os seguintes 
fatores: [INDICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL, COM ARTIGO E 
O PERCENTUAL DE DEDUÇÃO DE MATERIAL] 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
O Contratante e a Contratada têm o direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em 

consonância com o disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado 

mediante os seguintes critérios: 

6.1. Reajuste de Preços: 
6.1.1. Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo de um ano, contado  a partir 
da data base das tabelas de referência. 
6.1.2. O índice de reajustamento será apurado pelo INPC. 
6.1.3. Os preços contratuais não serão reajustáveis no caso de atrasos injustificados por parte 
da CONTRATADA, que impactem no prazo contratual de entrega do objeto. 
6.1.4. As condições de reajustamento de preços estipuladas anteriormente poderão vir a ser 
alteradas, caso ocorra à superveniência de normas federais ou estaduais que disponham de 
forma diferente sobre a matéria ou ainda no caso de extinção do índice utilizado como parâmetro. 
6.2. Repactuação de Preços: 
6.2.1. Ocorrendo fatores que impliquem em desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
considerando as bases pactuadas, poderá o contratado requerer revisão dos valores face ao art. 
124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021. O equilíbrio econômico–financeiro só 
será admitido na hipótese de alteração de preços do(s) bem(ns), devidamente comprovada e 
espelhada a variação, que deve ser apresentada para avaliação do Contratante. 
6.2.2. A Repactuação de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 14.133/2021e 
suas alterações, poderá ser solicitada, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém 
de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas no presente Instrumento, sendo que: 

6.2.2.1. A Empresa Contratada deverá formular ao Contratante requerimento para a revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas; 



 

 

6.2.2.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, publicações de data-base, alteração da legislação, alusivas à época da elaboração 
da proposta ou da última repactuação e do momento do pedido de revisão; 

6.2.2.3. Com o requerimento, a Empresa Contratada deverá apresentar planilhas de custos 
unitários comparativa entre a data da formulação da proposta ou da última repactuação, e do 
momento do pedido de revisão, contemplando os custos unitários envolvidos, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor item pactuado; e 

6.2.2.4. O Contratante examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, 
informará à Empresa Contratada quanto ao atendimento ou não do mesmo, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

6.2.3. Independentemente de solicitação, o Contratante poderá convocar a Empresa Contratada 
para negociar a redução dos preços, mantendo o objeto registrado, na quantidade e nas 
especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 

6.2.4. Os efeitos financeiros da repactuação de preços serão devidos a contar da data do evento 
que aumentou/diminuiu os custos, cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de 
demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que não serão 
devidos juros de mora e/ou atualização monetária. 

6.2.5. As alterações decorrentes de repactuações e de reajustes de preços serão formalizadas 
por meio de Aditivos ao contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
7.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-financeiro; 
7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e 
pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento do 
reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste (Lei nº 14.133/2021, art. 123, caput). 
7.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.  
7.11. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 
7.11.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratado, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
7.11.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado; 



 

 

7.11.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  
7.11.4. Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 
7.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
7.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
7.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 
7.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto: 
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.  
8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
8.5. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que não se 
mostrem adequados para a execução do objeto. 
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos. 
8.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
8.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, salvo 
na hipótese do §2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta. 
8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 
8.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
8.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 
8.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho. 
8.24. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
8.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto 
Básico, no prazo determinado. 
8.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
8.27. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização do Contratado. 
8.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
8.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
8.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
8.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 



 

 

8.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
8.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
8.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
8.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
8.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
8.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
8.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na legislação correlata, 
de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
8.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 
de 08/03/90, e legislação correlata. 
8.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
8.39. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 
todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 
8.40. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes no Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre 
os diversos projetos. 
8.41. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada 
em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, 
em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor 
do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos 
da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 
contratados. 
 
9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  



 

 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1 Haverá a formalização de garantia contratual no montante correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato, conforme previsto no Anexo III Termo de Referência do 
edital de concorrência.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções 

administrativas nas seguintes hipóteses: 
11.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do contrato 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, aplicável ao responsável que: 
11.1.2.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Contratante, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.2.2. Incorrer na inexecução total do contrato; 
11.1.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
11.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
11.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável que: 
11.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/20132; 

 

2 Lei n° 12.846/2013: 

[...] 
Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles 
praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público 
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 
pelo Brasil, assim definidos: 
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei; 
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses 
ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados 
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 



 

 

11.1.3.6. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 11.1.2 e subitens que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar. 

11.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas será 
calculada observando o valor mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta 
por cento) do valor estimado para a licitação, da ata registrada ou do contrato licitado ou 
celebrado no caso de contratação direta na hipótese do responsável que der causa a 
infrações administrativas puníveis com as sanções de advertência, impedimento de 
licitar e contratar e declaração de inidoneidade indicadas neste edital, observada a 
cumulação de aplicação de sanções prevista no §7° do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

11.1.4.1. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 11.1.4, será aplicável a penalidade 
de multa: 

11.1.4.1.1 Igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou inferior a 15% (quinze por cento) 
para as seguintes infrações administrativas: 

11.1.4.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

11.1.4.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.4.1.3.1.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

11.1.4.1.3.1.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.4.1.3.1.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
11.1.4.1.3.1.4. Deixar de apresentar amostra; 
11.1.4.1.3.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  
11.1.4.1.3.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.4.1.3.2.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

11.1.4.1.4. Superior a 15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 30% (trinta por cento) 
para as seguintes infrações administrativas: 

11.1.4.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

11.1.4.1.4.2. Fraudar a licitação. 
11.1.4.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
11.1.4.1.4.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.  
11.1.4.1.4.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
11.1.4.1.4.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  
11.1.4.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
11.1.4.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

 

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de 
país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro. 
§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações públicas internacionais. 
§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou em representações 
diplomáticas de país estrangeiro, assim como em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. 

 



 

 

11.2. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito do Contratante pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

11.3. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de 
todos os Entes públicos da federação pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 
de 06 (seis) anos. 

11.4. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o 
valor de pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao contratado, será 
promovida de forma cumulativa: 

11.4.1. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de 
pagamento ao contratado; 

11.4.2. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não exclui, 
nem afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado ao 
Contratante. 

11.6. A dosimetria das sanções administrativas e o respectivo processo administrativo de 
apuração e eventual responsabilização mediante aplicação de sanção administrativa 
observará o regulamento próprio expedido constante de endereço eletrônico no sítio 
oficial do Contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. Ressalvada a hipótese de prorrogação contratual prevista no item 2.1, o contrato se 

extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, sem prejuízo de 
aplicação das penalidades indicadas na cláusula décima primeira. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E 
12.4.3 Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Município de São José do Goiabal; 

13.2 – A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

020204 122 1501 1.007 449051 – ficha 294  

020204 122 1501 1.007 449051 – ficha 291 

020204 122 1501 1.007 449051 – ficha 292 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo 
de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário 

Oficial do Município nos termos e condições previstas no art. 94 c/c o art. 176, ambos 
da Lei nº 14.133/21. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
16.1.  É eleito o Foro da Comarca de São Domingos do Prata MG para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

São José do Goiabal,  de  de 2024. 

 

 

Município 

 

 

 

Contratado 

Testemunha: 

 

Nome: 

CPF/CI: 

Testemunha: 

 

Nome: 

CPF/CI: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO VII – PROPOSTA (MODELO) 
Edital de Concorrência nº003/2024 

 
 
A pessoa jurídica abaixo qualificada vem apresentar sua proposta de preços conforme 
discriminado no item 2: 
 
1. QUALIFICAÇÃO PROPONENTE: 

1.1. Razão Social (ou nome): 
1.2. Nome representante legal: 
1.3. CNPJ (ou CPF): 
1.4. Endereço: 
1.5. Telefone: 
1.6. E-mail; 

 
2. Proposta Comercial: 
 

Preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismo e por 

extenso. 

Obs: junto à proposta, necessário incluir:  

• Planilha orçamentária contendo todas as descrições de serviços, quantitativos, 

valor unitário e valor total dos serviços; 

• Cronograma físico-financeiro que deverá respeitar o prazo máximo de 

execução do objeto conforme o cronograma físico-financeiro apresentado pelo 

Município neste edital permitida, contudo, a apresentação em prazo menor. 

• Composição do BDI. 

 
Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até 
o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento proposto, 
tudo na forma do edital de licitação de número em referência. 
 
Validade da Proposta (mínimo 
60 dias): 

 

 
Condições de Entrega: Conforme Edital e Termo de Referência 

 
Local de Entrega: Conforme Edital e Termo de Referência 

 
 
Dados Bancários: 

Banco_______________ Agência nº ___________ 
Conta_______________ 
 

 
Assinatura do representante 
legal: 

 

CPF:                                                        RG:  

 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO VIII - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
Edital de Concorrência nº 003/2024 

 
 
Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 
________________________________________________________________, portador(a) da 
Cédula de Identidade n.º ______________________, inscrito no CPF sob o nº 
_____________________, como representante da empresa 
________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, para participar da licitação instaurado pelo Município de [MUNICÍPIO], 
no processo em epígrafe, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe plenos poderes 
para pronunciar-se em seu nome, bem como formular proposta comercial, efetuar lances, assinar 
documentos, inclusive contrato, manifestar-se em nome da empresa, requerer vista de 
documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que 
tudo daremos por firme e valioso.  
 
 
____________________________, ____ de _______________ de 2024.  
 
 
 
Assinatura: _________________________________  
 
Nome legível: _______________________________  
 
Cargo: _____________________________________ 
 
 
Carimbo CNPJ: 
 


